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MINISTÉRIO DA JUSTICA

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu  à Ministra da Justiça o reconheci-
mento da Associação Humanitária para o Desenvolvimento Rural                             
de Moçambique – Moz Hard, como pessoa jurídica, juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis 
cujo actos de constituição e estatutos da mesma cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do desposto no n.º 1 do artigo 5 da lei                                  
n.º 8/91 de 18 de Julho e dos artigos 1 do Decreto n.º 21/91 de 3 de 
Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação Humanitária 
para o Desenvolvimento Rural de Moçambique – Moz Hard.

Maputo, 10 de Fevereiro de 2014. — A Ministra da Justiça, Maria 
Benvida Delfina Levi.

Care Logistic and Services 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100426455, 
uma entidade denominada Care Logistic and 
Services, Sociedade Unipessoal, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada, nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
entre:

Dino Mendes Costa, casado, sob o regime 
de separação de bens, maior, natural de 
Chibuto, de nacionalidade moçambicana e 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 

Quarta-feira, 19 de Março de 2014

Governo da Província de Maputo 
Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 

de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 

publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                                                      

faz-se saber que por despacho da Governadora da Província de 

Maputo de 20 de Agosto de 2013, foi atribuído ao senhor Júlio 

Pedro Sitoe, o Certificado Mineiro n.º 6293CM, válido até 13                                                                                                                                             

de Agosto de 2015, para a estracção de pedra de construção, no distrito 

de Namaacha, província de Maputo, com as seguintes coordenadas 

geográficas:
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4

- 25º 46´ 30´´

- 25º 46´ 30´´

- 25º 46´ 45´´

- 25º 46´ 45´´

32º 15´ 15´´

32º 15´ 45´´

32º 15´ 45´´

32º 15´ 15´´

Latitude Longitude

Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energias, em Maputo,                    
29 de Agosto de 2013. — O Director Provincial, Castro José Elias.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

de Identidade n.º 11010487986C, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos dezasseis de Julho de dois mil 
e treze.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação                                             
de Care Logistic and Services – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede na 
Avenida Agostinho Neto, número mil e 
trezentos e cinquenta e sete, rés-do-chão, cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando a partir da data da sua consti-
tuição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto a prestação                        
de serviços e actividades nas seguintes áreas:

a) Prestação de serviços nas áreas de 
logística;

b) Mudança;
c) Publicidade;
d) Comissões;
e) Consignações;
f) Consultoria.
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RAS Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100472023, 
uma sociedade denominada RAS Consultores, 
Limitada, entre:

Manuel Francisco Cananão Ilhéu, natural 
de Viana do Alentejo, Portugal, de 
nacionalidade portuguesa, divorciado, 

portador do Passaporte n.º M516021, de oito 
de Março de dois mil e treze, emitido pelo 
SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 
com domicílio profissional na Rua Bernardo 
Lima, 3, Lisboa, Portugal; 

Manuel Luis Soares de Melo Camarate de 
Campos, natural de Évora, Portugal, de 
nacionalidade portuguesa, casado no regime 
de comunhão de adquiridos com Ana Maria 
dos Prazeres Almeida Camarate de Campos, 
portador do Passaporte n.º M600262, de sete 
de Maio de dois mil e treze, com domicílio 
profissional na Rua Bernardo Lima, 3, 
Lisboa Portugal.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições legais 
aplicáveis e pelos termos e condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
RAS Consultores, Limitada, e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Rua Valentim Siti, rés-do-chão, esquerdo, 
cidade de Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de administração transferir a sede 
para qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a realização (por si ou através de contrato de 
assistência técnica ou através de qualquer 
forma de representação), o exercício de 
auditoria técnica e jurídica e consultoria de 
serviços imobiliários, assessoria a projectos 
de empreendimentos turísticos, urbanismo 
e licenciamento, regularização de imóveis, 
notariado e registos, avaliação de empresas, 
aconselhamento em projectos de investimento, 
estudos e projectos, reestruturação de empresas 
e planos de negócios, estudos económico-
financeiros.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

g) Agenciamentos, mediação e inter-
mediação comercial, procurement, 
agências de publicidade, marketing, 
representação comercial e afins.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente e realizado 
em dinheiro, é de cem mil meticais, pertencente 
ao mesmo correspondente a cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo do sócio-
gerente Dino Mendes Costa.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar o nome da sociedade 
qualquer acto de contratos que digam o respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SEXTO

(Disposições finais)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade será 
realizada nos termos deliberados em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
condições aplicáveis e pelas disposições 
acordadas em assembleia geral da sociedade.

Maputo, treze Março de dois mil e treze. — 
O Técnico, Ilegível.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  a  sociedade poderá part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota correspondente a no-
venta por cento do capital social, 
pertencente a Manuel Francisco 
Cananão Ilhéu; e

b) Uma quota correspondente a dez por 
cento do capital social, pertencente 
a Manuel Luis Soares de Melo 
Camarate de Campos.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, podendo os sócios, porém, 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
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pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, no prazo de dez dias, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou trans-
missão de quotas que não observe o preceituado 
no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

Um) A sociedade tem a faculdade de amor-
tizar quotas nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada, 

ou por qualquer forma deixe estar 
de estar ma livre disponibilidade 
do seu titular;

Dois) Caso a sociedade recuse o consenti-
mento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida de amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço da amortização será apurado 
com base no último balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO 

Assembleia Geral 

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente na sede social ou em qualquer outro 
sítio a ser definido pela mesma, na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para deliberar sobre 
as contas do exercício findo e a respectiva 
aplicação dos resultados e, extraordinariamente, 
quando convocada por um dos sócios, ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se do disposto no número 
anterior, as deliberações que importem modi-
ficações dos estatutos e a dissolução da socie-
dade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
por qualquer um dos sócios, por carta registada 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, a todos os 
sócios da sociedade com a antecedência mínima 
de quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qual-
quer que seja o número de sócios presentes 
ou representados, salvo o disposto no número 
três infra. 

Dois)  As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos representativos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com pro-
curação dos outros sócios ausentes, não sendo 
contudo válida quanto à deliberação que importe 
a modificação dos estatutos ou a dissolução 
da sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objecto da mesma 
deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade compete a dois gerentes, a eleger pela 
assembleia geral. 

Dois) Os gerentes são nomeados pelo período 
de três anos, renováveis, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. Para o primeiro mandato, 
ficam desde já designados os seguintes gerentes:

a) Manuel Francisco Cananão Ilhéu; 
b) Manuel Luis Soares de Melo Camarate 

de Campos.

Três) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura dos dois gerentes; 
b) Pela assinatura de um gerente e de um 

mandatário a quem tenham sido 
conferidos poderes para tal. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação na assembleia geral, 
a realizar até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                   
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por delibe-
ração dos sócios por maioria qualificada de 
setenta e cinco por cento dos votos repre-
sentativos do capital social. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo                    
dos sócios, todos eles serão os seus liquidatários 
e a partilha dos bens sociais e valores apu-
rados proceder-se-á conforme deliberação                                  
da assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, em vigor, e demais legislação 
aplicável. 

Maputo, treze de Março de dois mil e ca-                                                                                                                            
torze. — O Técnico, Ilegível.
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Associação Humanitária para              
o Desenvolvimento – Moz Hard

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

A Associação Humanitária para o Desenvol-
vimento Rural de Moçambique – Moz Hard, 
doravante denominada Moz Hard é uma 
entidade civil de direitos privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia administrativa, 
patrimoniais e financeira.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração desta associação é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Âmbitos e sede)

A Associação Humanitária para o Desenvol-
vimento Rural de Moçambique, Moz Hard, é de 
âmbito nacional, e pode sempre que necessário 
criar delegações em qualquer província, e tem 
a sua sede em Maputo.

ARTIGO QUARTO

(Objectivos)

A associação tem por objectivos:

a) Consultoria, assistência e monitoria.
b) Dar assistência e monitoria em matéria 

ligada a saúde pública;
c) Promover a criação das condições de 

acessibilidade a serviços públicos 
básicos e transportes;

d) Oferecer mecanismos a formação e 
integração da comunidade e com 
o estímulo ao convívio social e 
estabilidade social e económica.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO QUINTO

(Definição de membros)

A Associação Humanitária para o Desenvol-
vimento Rural de Moçambique – Moz Hard, tem 
como membros:

a) Fundadores – Todos signatários 
da escritura de constituição da 
associação; 

b) Efectivos – Aqueles que forem 
admitidos como membros da 
associação, pela Assembleia Geral 
e os fundadores; 

c) Honorários – São todos que tenham 
dados à associação apoio notável 
ou tenha contribuído, para o 
desenvolvimento da associação e 
que sejam indicados como membros 
honorárias pela Assembleia Geral,

ARTIGO SEXTO

(Admissão)

Um) A admissão dos membros e da compe-
tência da assembleia geral.

Dois) O Conselho de Direcção e que submete 
a proposta de novos membros a assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Direitos dos membros)

Um) Constituem direito dos membros.

a) Participar em todas actividades pro-
movida pela associação ou em que 
ela esteja envolvida e usufruir dos 
seus resultados;

b) Exercer o direito de voto;
c) Eleger e ser eleito para os órgãos da 

associação;
d) Fazer proposta ao Conselho de 

Direcção a Assembleia Geral sobre 
tudo o que for conveniente para os 
membros;

e) Requerer, junto de outros membros, que 
representem pelo menos um terço 
dos membros a realização duma 
Assembleia Geral extraordinária.

Dois) Salvo as limitações impostas por lei e 
pelas disposições estatutárias regulamentares, 
constituem direitos especiais dos membros 
fundadores.

a) Arbitrar os conflitos entre os membros 
da associação e terceiros, desde que 
estes conflitos ponham em causa a 
existência e manutenção da própria 
associação, tendo estes, voto de 
qualidade;

b) Emitir pareceres, sempre que uma 
decisão de Conselho de Direcção 
ponha em causa existência da 
associação.

ARTIGO OITAVO

(Deveres dos membros)

Constituem deveres dos membros:

a) Pagar a quota de membros;
b) Exercer com dedicação os cargos 

directivos ou funções para os quais 
tenham sido eleitos;

c) Acatar os preceitos estatutários e 
regulamento da associação, bem 
como as deliberações dos seus 
órgãos;

d) Fornecer as informações gerais sobre 
planos, actividades orçamentos e 
financiamentos, quando isso lhes 
for solicitado pelo Conselho de 
Direcção;

e) Zelar pelo bom nome da associação, 
cumprindo todas as  demais 
obrigações que lhes caibam pela 
forca da lei e dos estatutos.

ARTIGO NONO

(Perda da qualidade de membro)

 Perdem a qualidade de membro:

a) Os que renunciarem a esta qualidade;
b) Os que infringirem gravemente 

os deveres sociais e bem assim, 
aqueles cuja conduta se mostre 
contrária aos fins da associação;

c) Os que desviarem bens ou donativos 
destinados a associação em seu 
próprio proveito.

CAPÍTULO III

Da organização e funcionamento              
dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

(Enumeração)

São órgãos sociais da Associação Hu-
manitária para o Desenvolvimento Rural                           
de Moçambique – Moz Hard.

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Direcção;
c) O conselho Fiscal.

CAPÍTULO IV

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os membros da associação.

Dois) A assembleia reúne ordinariamente 
uma vez ao ano ou extraordinariamente 
sempre que metade dos seus membros para tal 
requeiram.

Três) A Assembleia Geral é presidida por 
uma Mesa da Assembleia Geral, constituída 
por um presidente e assistido por dois vogais.

Quatro) A Mesa da Assembleia Geral é eleita 
por um mandato de três anos, podem ser reeleito 
por mais de um mandato e a eleição da Mesa é 
feita pelo exercício de voto. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competência da Assembleia Geral)

Compete à Assembleia Geral o seguinte:

a) Analisar as actividades, plano eco-
nómico e social da associação;

b) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, 
Conselho da Direcção e Conselho 
Fiscal;

c) Analisar e aprovar o plano geral 
de contas, depois de ouvido o 
Conselho Fiscal;

d) Aprovar a agenda da Reunião da 
Assembleia Geral e aprovar a 
convocação de novas eleições para 
os órgãos sociais.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências da Mesa Assembleia Geral)

Compete à Mesa Assembleia Geral:

a) Convocar reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da Assembleia 
Geral;

b) Presidir as reuniões da Assembleia 
gerais e propor as convocações                
de eleições de órgãos sociais;

c) Submeter a apreciação da Assembleia 
Geral os relatórios de contas ou 
outros praticadas pelos demais 
órgãos.  

CAPÍTULO V

Do Conselho de Direcção

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

O Conselho da Direcção é um órgão de 
gestão diária da associação, é constituída por:

a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência Conselho de Direcção)

Compete ao conselho de direcção o seguinte:

a) Dirigir os destinos da associação nos 
intervalos da Assembleia Geral;

b) Representar a associação dentro e fora 
e ainda em juízo;

c) Receber apoio de outras organizações 
nacionais ou estrangeiras e distribuir 
pelos membros;

d) Propor a qualidade de membro a 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é um órgão de controlo 
e verificação do desempenho da associação, e 
é composto por um presidente e dois vogais.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências do Conselho Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal, o seguinte:

a) Verificar o cumprimento das activi-
dades do plano social e económico 
da associação;

b) Verificar o uso correcto de fundos 
doados pela comunidade nacional 
ou estrangeira;

c) Verificar o uso correcto de fundos 
colectados aos membros e demais 
receitas obtidas pela associação.

CAPÍTULO V

Do património e fundos

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Património)

Constitui património da associação, os bens 
móveis e imóveis atribuídos, por qualquer 
pessoa ou instituições, públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras ou aqueles que a 
própria associação venha adquirir por si.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Fundos)

Constituem fundos da associação:

a) As jóias, quotas dos membros e 
outros recursos que resultem de 
actividades legalmente permitidas;

b) Os donativos, legados, subsídios e 
qualquer outra contribuição de enti-
dades nacionais ou estrangeiros.

CAPÍTULO VI

Da extinção e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO

(Extinção)

Em caso de extinção a associação, compete 
a Assembleia Geral nomear liquidatários 
para apurar os activos e passivos e apresentar 
propostas sobre a resolução destes.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Destino do bens em caso de extinção)

Em caso de extinção se existirem bens 
que lhe tenham sido doados ou deixados 
com qualquer encargo ou estejam afectados 
a certo fim, a entidade competente para o 
reconhecimento, atribuí-los-á, com o mesmo 
encargo ou afectação, a outra pessoa colectiva 
do direito privado e sem lucrativos.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Omissões)

As omissões resultantes da interpretação do 
presente estatuto, são resolvidas em Assembleia 
Geral e em caso de desacordo são canalizadas 
as entidades legais competentes. 

Mana Trade Mozambique 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária 
de aos dez dias do mês de Março de dois mil 
e catorze, procedeu-se na sociedade Mana 
Trade Mozambique – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculada na Conservatória                           

do Registo de Entidades Legais de Maputo 
sob o n.º 100297299, à deliberação pelo sócio 
único Pierre Saad que apresentou a proposta 
de cedência da totalidade da sua quotas na 
sociedade à favor do senhor Abbas Amin Hamze 
sendo que o sócio cedente renuncia de quaisquer 
direitos de preferência nas cessões de quotas ora 
realizadas e pelo sócio cessionário foi dito que 
aceita a presente cessão de quotas, ficando para 
o efeito  alterada a redacção do artigo terceiro 
do pacto social que rege a dita sociedade o qual 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de vinte mil 
meticais, correspondente a uma única 
quota de cem por cento do capital social 
integralmente realizado pertencente ao 
sócio único  Abbas Amin Hamze. 

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido, uma ou mais 
vezes.

Maputo, onze de Março de dois mil e ca-
torze. — O Técnico, Ilegível. 

Time is Money Transportes, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100472287, 
uma sociedade denominada Time is Money 
Transportes, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Frede Helena Wate, solteiro, 
natural de Maputo, residente em Maputo, Bairro 
Patrice Lumuba, quarteirão doze, casa número 
cento e vinte e um, Célula A, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 100101922245M, emitido aos 
treze de Fevereiro de dois mil e doze, na cidade 
da Matola;

Segundo.  Valentine Uwimbambazi, 
solteira, de nacionalidade burundesa, residente 
em Maputo, no bairro Patrice Lumumba, 
quarteirão doze, casa número cento e vinte e um, 
portadora de Documento de Identificação do 
Requerente de Asilo n.º 520-00000620, emitido 
pelo Ministério de Negócios Estrangeiros e 
Cooperação – Instituto Nacional de Apoio aos 
Refugiados, nove de Outubro de dois mil e 
treze, em Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Time 
is Money Transportes, Limitada e tem a sua sede 
na Avenida Jossias Tongogare, número cento 
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e vinte e um, Bairro Patrice Lumumba Rua A, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar a empresa.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social 
a prestação de serviços de transporte escolar 
aos estudantes as diversas entidades de ensino 
(centros de acolhimento, escolas primárias do 
primeiro e segundo ciclo, pré universitárias e 
universidades).

Dois) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades desde que para efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, correspondendo a soma das duas 
quotas distribuídas da seguinte maneira:

a) Uma quota de novecentos mil meticais, 
correspondente a noventa por cento 
do capital social, subscrita pelo 
sócio Frede Helena Wate;

b) Uma quota de cem mil meticais, 
correspondente a dez por cento do 
capital social, subscrita pela sócia 
Valentine Uwimbambaze.

Dois) A assembleia geral poderá deliberar o 
aumento do capital social desde que, para o efeito, 
reúna três quartos dos votos correspondentes à 
totalidade do capital existente.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social, poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
dada por deliberação da respectiva assembleia 
geral.

Dois) Gozam de direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios, por esta ordem.

Três) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 

que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertence ao sócio maioritário.

Dois) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura do sócio maioritário. 

Três) Na ausência do sócio maioritário 
deverá fazer-se representar seja por procuração 
ou documento particular e autenticado no 
notário.

Quatro) Para proceder a abertura, movi-
mentação e encerramento de contas deverá ser 
mediante a assinatura do sócio maioritário.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos 
presentes ou representados.

ARTIGO NONO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios maioritários, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seus representantes se assim o entenderem, 
desde que obedeçam ao preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A deliberação de dissolução da socie-
dade deve ser tomada por maioria de três quartos 
dos votos correspondentes ao capital social 
em assembleia geral, ou nos casos e termos 
estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação, consequência da 
dissolução da sociedade, será feita por uma 
comissão liquidatária, composta por três 
membros eleitos em assembleia geral ou por 
outra entidade por esta designada.

Três) Pago todo o passivo e solvidos os 
demais encargos da sociedade far-se-á a partilha 
do remanescente pelos sócios, na proporção da 
sua participação social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
Legislação Comercial vigente e aplicável 
na Républica de Moçambique e as demais 
aplicáveis. 

Maputo, treze de Março de dois mil                               
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Energy Works

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e sete de Agosto de dois mil 
e treze, da sociedade Energy Works, Limitada, 
pessoa colectiva n.º 100405520, matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais de Maputo, os sócios deliberaram a 
cessão e cedência de quotas do sócio Uinge 
Participações, a favor da senhora Emelie 
Antoinette Johanna Euphrasia, um quota 
no valor nominal de dose mil e quinhentos 
meticais, correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social pertencente ao sócio 
Uinge Participações. Em consequência da 
cessão e cedência de quotas ficou deliberado 
a composição do artigo sétimo, no seguintes 
termos: 

ARTIGO SÉTIMO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de 
cinquenta mil meticais, correspondendo à 
soma de três quotas desiguais distribuídas 
da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social 
da sociedade pertencente ao 
sócio Nuno Sidónio Uinge;

b) Uma quota com o valor nominal 
de dose mil e quinhentos 
meticais correspondente a 
vinte e cinco por cento do 
capital social da sociedade 
pertencente à Uinge Parti-
cipações;

c) Uma quota com o valor nominal                                                     
de dose mil e quinhentos 
meticais correspondente 
a vinte e cinco por cento 
do capital social da socie-
dade pertencente a Emelie 
Antoinette Johanna Euphra-
sia.

O Técnico, Ilegível.

ASAP – Apollo Stores                        
& Provisions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta  de vinte e sete dias do mês de Fevereiro de 
dois mil e catorze, da sociedade ASAP – Apollo 
Stores & Provisions, Limitada, matriculada 
sob NUEL 100194570, vem por esta fazer a 
alteração da redacção dos artigos primeiro e 
quarto do contrato de constituição:

ARTIGO PRIMEIRO

(Nome e duração)

A sociedade adopta a firma ASAP- Apollo 
Stores & Provisions, Limitada, abreviada-
mente designada sociedade, é constituída                                      
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Bruma Soluções – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que no 
dia vinte de Fevereiro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100466457 
uma entidade denominada Bruma Soluções                               
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do código 
comercial, entre:

Marcos Alexandre Bibi Cinde, solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicano, 
e residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100434928B, emitido 
em Maputo, aos trinta e um de Agosto de 
dois mil e dez, constitui uma sociedade por 
quota unipessoal, limitada pelo presente 
contrato, em escrito particular, que se regerá 
pelos seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

 A sociedade é criada por tempo inde-
terminado e adopta a denominação Bruma 
Soluções – Sociedade Unipessoal, Limitada.

sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos estatutos e 
pela legislação aplicável.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social da sociedade inte-
gralmente subscrito e realizado em 
dinheiro é de quinhentos e quarenta e 
cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
meticais, correspondente à soma de duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota, no valor nominal 
de trezentos e noventa e 
cinco mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco meticais, 
correspondente a setenta e 
dois vírgula cinco por cento 
do capital social, pertencente 
à sócia  Edgebold, JLT;

b) Outra quota, no valor nominal 
de cento e cinquenta mil 
meticais, correspondente a 
vinte e sete vírgula cinco 
por cento do capital social, 
pertencente a sócia Dinah 
Paulina Haslimann.

Maputo, treze de Março de dois mil                               
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, Bairro Central A, Avenida 
Vlademir Lenine número quinhentos e sessenta 
e cinco, quarto andar, flat dezasseis.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra de 
representação no pais ou no estrangeiro, desde 
que observado as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a presta-
ção dos serviços nas seguintes áreas:

a) Consultoria e programação infor-
mática, gestão e exploração 
de equipamento informático, 
reparação de computadores e 
equipamento periférico reparação 
de equipamento de comunicação; 

b) Comércio com importação e expor-
tação, venda de acessórios e consu-
míveis em informática venda de 
artigos de papelaria, venda de 
material de escritório, comissões, 
representação comercial, imo-
biliária, procurement, e outros 
serviços afins.   

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da activi-
dade principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente a quota do único sócio Marcos 
Alexandre Bibi Conde, equivalente a cem por 
cento do capital social.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
mediante proposta do sócio único.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação da sede)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único ou seu mandatário.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito, na 
abertura de contas bancárias, assinatura de 
Cheques, compra e venda dos bens da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares do capital a sociedade, 
nas condições que entender convenientes. 

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso e morte ou interdição do 
sócio único, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-á as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, treze de Fevereiro de dois mil                       
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

MozBetel, Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que 
no dia três de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100473518 
uma entidade denominada MozBetel, Limitada.

Entre:

Raimundo Azarias Inglês, portador do B.ilhete 
de Identidade n.° 100100038269Q, emitido 
na cidade da Matola, aos trinta e Dezembro 
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de dois mil e nove, vitalício, casado com 
Dizerta Zefanias Mandamule, comunhão 
de bens adquiridos, natural de Vilanculos 
na província de Inhambane e residente na 
Rua de Aviação, número cinquenta e seis, 
na Matola-Fomento;

Almerino da Cruz Marcos Manhenje, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100000076B, 
emitido em Maputo, aos dez de Maio de dois 
mil e dez, vitalício, casado, com Albertina 
António Peho Manhenje, sob regime de 
separação de bens, natural de Chidenguele- 
-Manjacaze, província de Gaza e residente 
no Bairro Belo Horizonte casa número 
duzentos e vinte e seis traço A, distrito de 
Boane na província de Maputo;

Félix Ananias Langa, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110101158835N, emitido em 
Maputo, aos trinta e um de Maio de dois mil 
e onze, casado, com Percina João Manhenje 
Langa, sob regime de comunhão geral de 
bens, natural de Mangunze e residente em 
Maputo;  

Mveni Donald Ell iot  Hlatshwayo,  de 
nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte n.º 6510135462085, emitido 
pelo Departamento de Home Affairs da 
República da África do Sul, aos vinte e 
três de Fevereiro de dois mil e seis, casado 
com Thembeni Badanile Hlatshwayo, sob 
regime de comunhão geral de bens, natural 
de White-River, na província de Phumalanga 
e residente em Pretória. 

Decidiram registar uma sociedade, a qual 
reger-se-á pelos capítulos e artigos seguintes:

CAPÍTULO 1

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

 (denominsção)

A sociedade adopta a denominação de Moz 
Betel, Limitada, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelos presentes 
estatutos e demais preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO 

 (Sede)

A sociedade tem a sua sede Avenida 
das FPLM número mil trezentos e setenta 
e quatro, cidade de Maputo, podendo abrir 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação onde julgar necessário, dentro 
e fora do país nos termos legais.

ARTIGO TERCEIRO 

 (Objecto)

Mineração, investimentos, prestação de 
serviços e gestão de participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro é de um milhão meticais, 
correspondente a cem por cento subdivididos 
em quatro quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de seiscentos 
mil meticais, correspondente a 
sessenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Raimundo 
Azarias inglês;

b) Uma quota no valor de cento cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
quinze por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Almerino da 
Cruz Marcos Manhenje;

c) Uma quota no valor de cento cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
quinze por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Félix Ananias 
Langa;

d) Uma quota no valor de cento mil 
meticais, correspondente a dez do 
capital social, pertencente ao sócio 
Mveni Donald Elliot Hlatshwayo.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação dos sócios.

Três) A empresa poderá participar em 
parcerias com outras pessoas colectivas ou 
pessoas singulares com o acordo dos sócios.

ARTIGO QUINTO 

(Cessão de quotas) 

A cessão de quotas total ou parcial poderá ser 
feita mediante a deliberação dos sócios.

ARTIGO SEXTO 

(Amortização)

A sociedade poderá proceder a amortização 
de quotas mediante deliberação dos sócios e nos 
termos legalmente aceites.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração             
e representação da sociedade

ARTIGO SÉTIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o conjunto dos 
sócios e reunirá ordinariamente uma vez por 
ano e extraordinariamente sempre que for 
necessário, cuja convocação será feita pelo 
presidente da mesa da assembleia geral com 
uma agenda expressa e num período mínimo de 
quinze dias, as deliberações da assembleia geral 
devem ser feitas através de uma acta escrita e 
assinadas por todos os sócios.

Dois) O presidente da assembleia geral deve 
ser eleito de entre os sócios, cujo seu mandato 
será de quatro anos.

ARTIGO OITAVO 

(Administração)

Um) A administração e gerência da sociedade 
será exercida por um conselho da administração 
composto pelos sócios activa e passivamente, 
cuja sua representação em juizo e fora dele 
podera ser exercida pelo presidente do conselho 
da administração.

Dois) O presidente do conselho da 
administração será eleito de entre os sócios, 
cujo mandato será de quatro anos.

Três) Sempre que necessário os sócios 
poderão nomear directores/gerentes para a 
gestão dos seus projectos, cuja a missão será de 
assistir e prestars assessoria aos sócios e cumprir 
as missões por estes determinadas através de 
uma acta da assembleia geral e com base num 
contrato de trabalho.

Quatro) A sociedade vai abrir contas 
bancárias a qualquer banca comercial, as 
quais serão obrigadas por, no mínimo, de duas 
assinaturas dos sócios.

ARTIGO NONO 

(Deliberação)

Depende especialmente da deliberação dos 
sócios em assembleia geral, os seguintes actos: 
alteração dos estatutos; fusão, transformação, 
dissolução e a subscrição ou aquisição e 
participações sociais.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO 

(Balanço)

Um) Anualmente será dado o balanço 
fechado, com a data de trinta de Dezembro.

Dois) Os lucros anuais que o balanço 
registar, líquidadas as despesas e encargos, terão 
a seguinte aplicação: Constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado 
ou sempre que for necessário reintegrá-lo; 
Para outras reservas que a sociedade resolva 
criar desde que unanimemente acordados 
pelos sócios e para dividendos dos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Recomendações)

Um) O encerramento do exercício financeiro 
anual coincide com o do ano económico o qual 
coincide com o ano civil e será precedido por 
uma auditoria independente contratada pelo 
presidente do conselho da administração.

Dois) A sociedade pode em assembleia geral, 
decidir a capitalização de qualquer parte de 
quantias permanecidas e crédito de quaisquer 
contas não distribuídas ou outras formas 
disponíveis para a distribuição.



19 DE MARÇO DE 2014                                                                                                       751

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Omissos)

Todo o omisso regularão as disposições 
legais, em vigor na República de Moçambique.

Feito e assinado por todos os sócios, na 
presença do Conservador dos Registos de 
Entidades Legais e para ser publicado no 
Boletim da República.

Maputo, treze de Março de dois mil                                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Cyu Comercial – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que 
no dia doze de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100473402 
uma entidade denominada Cyu Comercial                                       
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Ismael Ussene Amade Mussagi, casado com 
a senhora Maria da Conceição Vaz Pereira 
Borges, sob regime comunhão de bens 
adquiridos, de nacionalidade moçambicana, 
residente no Município do Maputo, Bairro 
Hulene B, Rua Cinco, casa número sessenta 
e dois, rés-do-chão, portador do Bilhete                         
de Identidade n.º 110100041097N, emitido 
ao oito de Janeiro de dois mil de dez.

Pelo presente contrato, outorga e constitui 
uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada Cyu Comercial – Sociedade 
Unipessoal Limitada, que se regerá pelos artigos 
seguintes, e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Cyu 
Comercial – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, Bairro Hulene, Rua Cinco, quarteirão 
trinta casa nsessenta e dois, rés-do-chão. 

Dois) Mediante simples decisão do sócio, a 
sociedade poderá deslocar a sua sede para dentro 
do território nacional, cumprindo os necessários 
requisitos legais.

Grupo Faduco – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que no 
dia doze de Março de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 10047496 uma 
entidade Grupo Faduco – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Adriano Lucas Faduco, de trinta e quatro anos 
de idade, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 100101031457M emitido aos vinte e três 
de Março de dois mil e onze pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
avenida da casa número vento e noventa e 
dois, quarteirão número trinta e nove, Bairro 
Primeiro de Maio, cidade da Maputo;

Pelo presente estatuto constitui uma socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada 
que se regerá pelo seguinte estatuto:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Grupo Faduco – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, abreviadamente designada por GF, 
Limitada.

Três) O sócio poderá decidir a abertura de 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal: 
consultoria em engenharia civil, estudos e 
projectos, planeamento urbano e fiscalização 
de obras até segunda classe. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com objecto diferente 
do da sociedade, assim como associar-se 
com outras sociedades para a persecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma quota.para o Ismael 
Ussene Amade Mussagi. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
único sócio Ismael Ussene Amade Mussagi.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio, ou ainda por um procurador 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
sócio a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, treze de Março de dois mil e ca-                                                                                                                          
torze. — O Ténico, Ilegível.
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Dois) A sociedade têm a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo transferir-se para um 
outro lugar e, também poderá abrir e encerrar 
sucursais, delegações ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte 
do território nacional e/ou estrangeiro e reger-
se-á pelo presente estatuto e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo com 
a data de sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto principal 
a prestação de serviços e consultoria nas áreas 
de despachante aduaneiro, contabilidade e 
auditoria, transporte e logística, informática, 
agricultura e pesca, electricidade e electrónica, 
limpeza, aluguer/venda de equipamentos e 
imóveis.

Dois) A sociedade poderá exercer qualquer 
outra actividade de natureza económica do 
sector primário, secundário e/ou terciário 
conforme for decidido pelo sócio e que a lei 
o permita.

CAPÍTULO II

Do capital social e prestações 
suplementares

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de trezentos mil meticais, que 
corresponde a quota única de cem por cento 
pertencente ao sócio Adriano Lucas Faduco.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido mediante a decisão do sócio, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o efeito.

Três) Decidida a variação do capital social, 
o montante do aumento ou redução do capital 
será rateado pelo sócio, sendo da competência 
do mesmo decidir como e quando será feito o 
seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital, os sócios poderão fazer suprimentos a 
sociedade nas condições fixadas por ele ou pelo 
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SEXTO

Administração

A administração da sociedade é exercida 
pelo sócio único Adriano Lucas Faduco, ou 
pelo conselho de gerência a ser nomeado pelo 
sócio, ainda que estranhos a sociedade, que 
ficarão sujeitos a prestar uma caução nos termos 
e condições a serem reguladas pelo sócio.

ARTIGO SÉTIMO

Representação e formas de obrigar a 
sociedade

Um) Compete a administração representar 
a sociedade em todos os seus actos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica nacional bem como na 
internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes consentidos para prossecução do 
objecto social, designadamente, quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único Adriano Lucas Faduco 
ou pela assinatura do representante do conselho 
de gerência.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

Balanço e prestações de contas

O ano social coincide com o ano civil, tem 
o seu início a um de Janeiro e fim a trinta e um 
de Dezembro. E, o balanço e as demonstrações 
financeiras fecham a trinta e um de Dezembro.

ARTIGO NONO

Resultados e sua aplicação

Aos lucros apurados em cada exercício será 
primeiro deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou, sempre que for necessário reintegra- 
-la. E, o remanescente será aplicado nos termos 
que forem decididos pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade somente se dissolve nos termos 
fixados pela lei. E, em caso de morte, interdição 
ou inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros.

B & E Construções , Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escritura de dois  de Janeiro  de dois mil 
e onze, lavrada das folhas setenta e sete a 
oitenta e dois do livro de notas para escrituras 
diversas número duzentos e oitenta e seis, 
desta Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, a cargo de António José Aleixo, 
técnico médio dos registos e notariado, em pleno 
exercício de funções notariais, compareceram 
como outorgante os senhores: Leonel Bomba 
Pedro, solteiro, natural de cidade de Tete, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Idetidade n.º 050031873L emitido 
pela Direcção de Identificação Civil de Maputo, 
aos dois  de Maio de  dois mil e sete e residente  
na cidade de Tete e Edney Etoo Conrado 
Damião, solteiro, menor, natural de Chimoio, 
de nacionalidade moçambicana  portador da 
Cédula Pessoal assento n.º 9978,  passada 
pela Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, aos quinze de Setembro de dois 
mil e três e residente na cidade de Chimoio, 
representado pela sua mãe senhora Geralda 
António Conrado Damião, casada, natural de 
Boroma Changara, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 60029522, emitido aos sete de 
Outubro de dois mil e dez, pela Direcção de 
Identificação Civil de Chimoio e residente no 
Bairro Centro Hipico na cidade de Chimoio, 
com poderes bastante para o acto. Constituem 
entre si uma sociedade comercial por quotas de 
reponsabilidade limitada, que se regulará nos 
termos constantes dos artigos seguintes:

E por eles foi dito:

Que pelo presente acto constituem entre 
si uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade, limitada, que se regulará nos 
termos e nas condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma e sede)

A sociedade adopta a denominação social 
de B & E Construções, Limitada, e vai ter a 
sua sede na cidade de Chimoio,  podendo abrir 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
de representação, no território nacional ou no 
estrangeiro deverão ser mediante a deliberação 
da assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado 
e resolvido pela Lei Comercial vigente na 
República de Moçambique.

Maputo, treze de Março de dois mil                                    
e catorze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal: 
Construção civil.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades para além da principal ou 
associar-se com outras empresas ou ainda 
participar no capital de outras desde que tragam 
benefícios para a sociedade e os sócios acordem. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social e distribuição de quotas)

Um) O capital social subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro é de duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondentes a soma de duas  
quotas iguais de valores nominais de cento e 
vinte e cinco mil meticais cada, equivalente a 
cinquenta por cento do capital cada, pertencentes 
aos sócios Leonel Bomba Pedro e Edney Etoo 
Conrado Damião, respectivamente.

Dois) Só será admitida a entrada de novos 
sócios mediante a deliberação da assembleia 
geral. 

Três) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído de acordo com as necessidades, 
mediante a deliberação da assembleia geral. 

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da 
sociedade, bem como a sua representação em 
juízo e fora ele, activa e passivamente será 
exercida pelo sócio Leonel Bomba Pedro, 
que desde já fica nomeado sócio gerente, com 
dispensa de caução, com ou sem remuneração, 
conforme vier a ser deliberado pela assembleia 
geral. 

Dois) A sociedade fica obrigada em todos 
os seus actos e contratos pelas duas  assinaturas 
separadas do sócio gerente e a representante.

ARTIGO SEXTO

(Mandatários ou procuradores)

Por acto da gerência, a sociedade poderá 
nomear mandatários ou procuradores da 
mesma para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos, atribuindo tais poderes 
através de procuração, a sociedade fica obrigada 
em todos os seus actos e contratos pela assina-
tura do sócio gerente nomeado. 

ARTIGO SÉTIMO

(Vinculações)

A sociedade obriga-se em todos os seus actos 
e contratos pelas duas assinaturas separadas 
de qualquer um dos sócios, bastando as suas 
assinaturas para obrigar a sociedade em todos 
os actos.

ARTIGO OITAVO

(Obrigações de letras de favor, fianças                   
e abonações)

Um) A gerência não poderá obrigar a 
sociedade em letras de favor, fianças, abonações, 
nem em quaisquer actos semelhantes ou 
estranhos aos negócios sociais.

Dois) As obrigações mencionadas no 
número anterior do presente artigo ocorrerão 
exclusivamente quando a assembleia geral 
assim o deliberar por uma maioria simples.

ARTIGO NONO

(Cessão divisão transmissão de quotas)

Um) Não são permitidas cessões e divisões 
de quotas, no todo ou em parte, onerosa ou 
gratuitamente, a estranha, sem a deliberação por 
maioria absoluta da assembleia geral.

Dois) No caso de cessão e divisão de 
quotas os sócios gozam, em primeiro lugar, 
a sociedade, em segundo lugar, do direito de 
preferência.

Três) Os casos mencionados nos números 
anteriores do presente artigo, não se aplicam 
a transmissão mortes causa por herança aos 
descendentes.

Quatro) Caso não hajam descendentes a 
quota reverterá a favor da sociedade ou será 
dividida equitativamente entre os sócios, sendo 
pago ao herdeiro correspondente a quota.

ARTIGO DÉCIMO

(Participação em outras sociedades ou 
empresas)

Um) Mediante prévia deliberação dos sócios 
fica permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objecto diferente, 
ou reguladas por lei especial, e inclusivamente 
como social de responsabilidade limitada.

Dois) È vedado aos sócios solitária ou 
conjuntamente, por si ou por interposta pessoa 
exercer actividades que coincidam em todo ou 
em parte com o objecto da sociedade, salvo nos 
casos da deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações suplementares)

Os sócios podem deliberar que lhes seja 
exigida prestações suplementares.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Amortização de quotas)

A sociedade, por deliberação da assembleia 
geral, a realizar no prazo de trinta dias, contados 
do conhecimento do respectivo facto, poderá 
amortizar qualquer quota, nos casos seguintes: 

a) Por acordo dos sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

acto que implique a arrematação ou 
adjudicado ao seu titular;

c) Por parelha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que não foi 
adjudicado ao seu titular;

d) Por infracção do sócio em outorgar a 
escritura de cedência da sua quota, 
depois dos sócios ou a sociedade 
terem declarado preferir na cessão, 
de harmonia com o disposto do 
artigo nono deste contrato.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Pagamento pela quotas amortizada)

A contrapartida da amortização da quota, nos 
casos previstos nas alíneas b), c) e d) do artigo 
anterior, se a lei não dispuser de outro modo, 
será igual ao valor da quota segundo o último 
balanço legalmente aprovado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Início da actividade)

A sociedade poderá entrar imediatamente em 
actividade, ficando desde já o gerente autorizado 
a efectuar o levantamento do capital social para 
fazer face ás despesas de constituição.

Em voz alta e na presença de todos li, fiz a 
explicação do conteúdo e efeitos da presente 
escritura aos outorgantes, com advertência 
especial da obrigatoriedade de requerer o registo 
deste acto na competente conservatória dentro 
do prazo de noventa dias após o que vão assinar 
comigo seguidamente.

Está conforme. 

Conservatória dos Registos e Notariado                                 
de Chimoio, dez de Fevereiro de dois mil                          
e catorze. — O Conservador, Ilegível.

Mozenvironment-Me 
Inventários, Consultoria                      

e Serviços Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que no 
dia onze de Março de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 10047232 uma 
entidade Mozenvironment-Me Inventários, 
Consultoria e Serviços Limitada, entre:
Amadeu Luís Ossene, solteiro, nacionalidade 

moçambicana, natural de Macuse, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110101211334P, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, a dezasseis de Junho de dois mil 
e onze e válido até dezasseis de Junho de dois 
mil e dezasseis;

Celeste Augusto Zandamela, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, natural da 
Maputo, titular do Bilhete de Identidade                         
n.º 110100062082N, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, a dez de 
Setembro de dois mil e doze e válido até dez 
de Setembro de dois mil e dezassete;
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Tarquinio Mateus Magalhães, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, natural do 
Gurué, titular do Bilhete de Identidade                                                  
n.º 110300242352B, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, a trinta e 
um de Maio de dois mil e dez e válido até 
trinta e um  de Maio de dois mil e quinze.

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, o presente 
contrato de sociedade que se regerá pelos 
seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação                             
de Mozenvironment-Me Inventários, Consul-
toria e Serviços, Limitada, e tem a sua sede 
Avenida Eduardo Mondlane, Rua Ângelo 
Pereira, número quinze, terceiro andar, na 
cidade de Maputo.

Dois)  Por deliberação da assembleia geral, 
pode a sociedade mudar a sua sede, abrir ou 
encerrar agências e filiais dentro ou fora do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade será constituída por tempo 
indeterminado e terá o seu início a partir da 
data do registo.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Prestação de serviços de consultoria e 
de gestão multidisciplinar;

b) Elaboração de planos estratégicos e 
directores;

c) Desenho, monitoria e análise de 
projectos;

d) Avaliação patrimonial;
e) Inventários florestal e de fauna;
f) Avaliação de impacto ambiental e 

auditoria ambiental;
g) Recuperação e reflorestamento de 

áreas degradadas;
h) Contabilidade e auditoria;
i) Estudos científicos, sociais e inquéritos;
j) Construção civil e fiscalização de obras.
k) Formação de cursos de pequena 

duração nas diferentes áreas.

Dois) A sociedade por deliberação dos sócios 
pode estender o seu objecto social e os outros 
ramos de actividade, nos termos legais regentes 
no país assim como poderá obter a respectiva 
licença.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
estejam devidamente autorizadas nos termos 
da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de duzentos e cinquenta 
mil meticais repartido pelos sócios em quatro 
quotas nas seguintes proporções:

a) Uma quota nominal de oitenta e cinco 
mil meticais, correspondente a 
trinta e quatro por cento do capital 
social, pertencente a Amadeu Luís 
Ossene;

b) Uma quota nominal de oitenta e 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a trinta e três por 
cento do capital social, pertencente 
a Celeste Augusto Zandamela;

c) Uma quota nominal de oitenta e 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a trinta e três por 
cento do capital social, pertencente 
a Tarquinio Mateus Magalhães.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, mediante 
subscrição de novas entrada dos sócios ou não, 
em dinheiro ou outros valores, por incorporação 
de reservas ou convenções de crédito que algum 
ou alguns dos sócios tenham sobre a sociedade, 
bem como pela subscrição de novas quotas de 
terceiros.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um)  É livre a cessão de quotas entre os 
sócios.

Dois) A divisão ou cessão total ou parcial 
de quotas ou parte de quotas a estranhos 
a sociedade, fica dependente do prévio 
consentimento por escrito da mesma a qual 
fica reservado, em primeiro lugar, o direito de 
referência.

Três) Consentirá a cessão, mas não usando 
a sociedade do direito de preferência, passará 
do direito para o outro sócio preferido mais 
que uns, será a quota dividida na proporção das 
quotas que os preferentes possuírem.

Quatro) O sócio que pretenda ceder a 
sua quota a estranho devera comunicá-lo a 
sociedade por carta registada com aviso de 
recepção indicando o nome do representante, 
preço, condições da cessão.

Cinco) A sociedade convocara imediatamente 
uma assembleia geral, afim desta deliberar se 
consente na cessão ou deseja usar o direito de 
preferência.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, será da 
competência dos sócios Amadeu Luís Ossene, 

Celeste Augusto Zandamela e Tarquinio 
Mateus Magalhães que desde já são nomeados 
administradores.

Dois) Para obrigar a sociedade em todos os 
assuntos torna-se imprescindível a assinatura 
de dois sócios.

ARTIGO OITAVO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação, balanço, contas dos exercícios 
findos, repartições de lucro e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim 
o exijam para discutir sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade e as reuniões 
devem ser anunciadas quatro dias antes por 
escrito.

Três) A convocação das assembleias gerais 
extraordinárias poderá se efectuada por qual-
quer dos sócios, nos termos da lei, ou pelo 
presidente da mesa da assembleia geral.

Quatro) A presidência da assembleia geral 
será exercida pelos sócios.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo do respectivo titular;
b) Quando o sócio se tenha apresentado 

ou seja considerado falido ou 
isolante;

c) Quando pela sua conduta e compor-
tamento prejudique a vida ou 
actividade da sociedade;

d) Quando a quota do sócio seja objecto 
de arresto, penhora ou qualquer 
outro procedimento judicial de que 
possa resultar a sua oneração ou 
alienação;

e) Quando o sócio infringir qualquer 
das cláusulas do pacto social ou 
deliberação da assembleia geral;

f) O valor da quota para efeito de amor-
tização será o respectivo valor 
nominal.

ARTIGO DÉCIMO

Distribuição dos resultados

Um) Anualmente e até final do primeiro 
trimestre, será encerado o balanço referente a 
trinta e um de Dezembro anterior.

Dois) Os lucros que o balanço apurar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, depois 
de deduzida a percentagem para o fundo de 
reserva legal ou as que forem deliberadas para 
outros fundos de reserva, serão distribuídos 
entre sócios na proporção das quotas.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Liquidação da sociedade

Um) No caso da deliberação da sociedade 
serão liquidatários, todos os sócios que 
procederão a liquidação e partilha conforme 
acordarem.

Dois) Na falta de acordo dos sócios será 
o valor de sociedade adjudicada ao sócio que 
melhor proposta apresentar.

 ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo este nomear seus 
representantes se assim o entender, desde que 
obedeça o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação subsidiária aplicável as sociedades 
comerciais.

Maputo, treze de Março de dois mil                                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

B.M. Transportes, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob nUEL 100458470, 
uma sociedade denominada B.M. Transportes, 
Limitada, entre:

Clavio Jorge Macuacua, solteiro, natural de 
Maputo, residente no Bairro Maxaquene, 
quarteirão vinte e um, casa número quatro mil 
e quatrocentos e quarenta e um, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 1101100640033N, 
emitido Maputo no dia vinte e um de 
Novembro de dois mil e dez;

Beatriz Cristovão Maposse, estado civil solteira, 
natural de Maputo,residente no Bairro 
Machaquene B, quarteirão quatro, casa 
número cento e trinta e dois, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 1101100661577F, 
emitido Maputo no dia dois de Dezembro 
de dois mil e dez.

Pelo presente contrato de sociedade cons-
tituem uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, que se regerá pelas cláu-
sulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade passa a denominar-se, B.M 
Transportes, Limitada, com sede na Avenida 
das Indústrias, talhão número quinhentos e doze, 

Bairro Sikwama, podendo abrir filiais, sucursais, 
delegações e outras formas de representação no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por um tempo indetermi-
nado, contando-se desde a data da sua cons-
tituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades de importação e exportação, 
prestação de serviços de logística, marketing, 
transporte de mercadoria e agenciamento de 
navios.               

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de cem mil meticais 
correspondem à soma de duas quotas desiguais 
organizadas da seguinte maneira:

a) Uma quota no valor de oitenta mil 
meticais, correspondente a oitenta 
por cento  pertencente ao sócio 
Clavio Jorge Macuacua; 

b) Uma quota no valor de vinte mil 
meticais, correspondente a vinte por 
cento pertencente à sócia Beatriz 
Cristovão Maposse. 

Dois) Os sócios poderão decidir sobre 
o aumento do capital social, definindo as 
modalidades, termos e condições da sua 
realização por eles fixados. 

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da socie-
dade são exercidas por qualquer um dos  sócios 
para  que a sociedade fique obrigada basta 
que os respectivos actos e documentos sejam 
praticados e assinados pelos sócios.

Dois) A sociedade poderá nomear por 
meio de procuração dos sócios mandatários 
ou procuradores da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos.

ARTIGO SEXTO 

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação dos sócios, a realizar-se 
até trinta e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO SÉTIMO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
estabelecida para a constituição de fundo 

da reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei ou sempre que for 
necessário.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que foram aprovados pelos 
sócios.

ARTIGO OITAVO

 (Fusão, cessão transformação dissolução 
e liquidação da sociedade)

Um) Os sócios podem decidir sobre fusão, 
cessão de quota única transformação, dissolução 
e liquidação da sociedade, nas condições que 
lhe aprove e de acordo com o formalismo legal 
em vigor.

Dois) Na eventualidade de declarada a 
dissolução da sociedade, proceder-se-á a sua 
liquidação, gozando os liquidatários nomeados 
pelos sócios mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o código 
comercial em vigor nos país.

Maputo, dezassete de Março de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

ETCG Moçambique                                       
– Eletricidade Tubagens Gás                 

e Climatizações, Limitada

Certifico, para feitos de publicação, que no 
dia quatro de Março de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100471051 uma 
entidade ETGC Moçambique – Eletricidade 
Tubagens Gás e Climatizações, Limitada, entre:

Primeiro. Carlos Jorge Correia da Costa 
Soares, casado com Regina Maria Dinis Cesário 
Soares em regime de comunhão de adquiridos, 
natural de Angola e, ai residente, acidentalmente 
em Maputo, titular do Passaporte n.º M304034 
emitido em trinta de Agosto de dois mil e doze;

Segundo. Rui Miguel Vilar Nunes, casado 
com Sónia Cristina Conceição Lourenço 
em regime de adquiridos, de nacionalidade 
portuguesa, residente em Maputo-Matola 
condomínio da Petromoc, titular do Passaporte 
n.º H188549, emitido em catorze de Fevereiro 
de dois mil e cinco, NUIT 119923263.

E disseram os outorgantes:

Pela presente escritura, é constituída uma 
sociedade comercial por quotas de respon-
sabilidade limitada, que se regerá nos termos                     
e nas condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Será regida pelo código comercial, por 
estes estatutos e demais legislação apli-
cável, a sociedade comercial por quotas 
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de responsabilidade limitada denominada 
ETGC Moçambique – Eletricidade Tubagens 
Gás e Climatizações, Limitada, por tempo 
indeterminado e terá a sua sede em Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

A gerência poderá deslocar livremente a sede 
social dentro do território nacional, e bem assim 
criar sucursais, filiais, agências ou outras formas 
locais de representação no território nacional ou 
no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços de electri-
cidade;

b) Serviços de instalação e montagem de 
equipamentos de refrigeração;

c) Serviços de instalação e montagem 
de gás;

d) Serviços de tubagens de água, esgotos, 
redes de incêndio e similares;

e )  Impor tação  e  expor tação  de 
equipamentos e materiais inerentes 
à prossecução do objecto social 
nomeadamente nas áreas de 
eletricidade, gás, refrigeração e 
climatizações.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
objecto social, desde que obtenha as devidas 
autorizações das autoridades competentes. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado, é de vinte mil meticais, e 
corresponde à soma das seguintes quotas: 

a) Uma de dezanove mil e oitocentos 
meticais, pertencente ao sócio 
Carlos Jorge Correia da Costa 
Soares equivalente a noventa                             
e nove por cento do capital social; 

b) Uma de duzentos meticais, perten-
cente ao sócio Rui Miguel Vilar 
Nunes equivalente a um por cento.

Dois) O capital social poderá ser aumentado                   
à medida das necessidades dos empreendi-
mentos desde que seja aprovado em assembleia 
geral.

Três) O aumento de capital será preferencial-
mente subscrito pelos sócios na proporção                   
das quotas por cada um subscrito e realizado.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas) 

Um) A cessão e divisão de quotas, no todo 
ou em parte, a estranhos, assim como a sua 
oneração em garantias de quaisquer obrigações 
dos sócios, dependem do consentimento da 
sociedade, dado por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) Gozam os sócios em primeiro lugar 
e a sociedade em segundo lugar, do direito de 
preferência.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade por deliberação da assembleia 
geral poderá amortizar qualquer quota nos 
seguintes casos:

a) Por acordo dos sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

acto que implique a arrematação 
ou adjudicação de qualquer quota;

c) Na eminência de separação judicial de 
bens de qualquer dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Interdição ou morte)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros ou 
representantes do inabilitado ou interdito, os 
quais exercerão em comum os respectivos 
direitos, enquanto a quota permanecer indivisa 
com a observância do disposto na lei em vigor.

Dois) Em caso de falecimento de qualquer 
sócio a sociedade continuará com os sócios 
sobrevivos e os herdeiros do falecido, devendo 
estes nomear, de entre si o cabeça de casal, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

Três) Em caso de interdição ou inabilitação 
de qualquer sócio, a sociedade poderá do 
mesmo modo continuar com o representante 
legal do sócio interdito ou inabilitado ou usar 
da faculdade prevista na cláusula anterior do 
presente estatuto quanto à amortização da quota.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral ordinária ou 
extraordinária é convocada por carta com aviso 
de recepção dirigida aos sócios com um mínimo 
de quinze dias de antecedência, pela gerência ou 
a qualquer momento, sem formalidades, desde 
que todos sócios concordem.

Dois) Se por motivo de força maior, algum 
sócio não poder comparecer a assembleia 
geral poderá fazer-se representar através de 
procuração com poderes específicos para 
deliberar em assembleia geral.

Três) As actas das assembleias gerais 
deverão ser assinadas por todos os sócios, ou 
seus representantes legais, que nela tenham 
participado.

Quatro) Todos os sócios poderão por si 
ou como mandatários, deliberar e votar sobre 
todos os assuntos incluindo os que lhes digam 
directamente respeito.

Cinco) Compete aos sócios deliberar sobre 
todos os assuntos de especial interesse para a 
vida da sociedade e em particular sobre:

a) Subscrição ou aquisição de parti-
cipações sociais, noutras socie-
dades, sua alienação ou oneração, 
bem como associações sob qualquer 
forma com outras entidades públicas 
ou privadas;

b) A proposição de acções contra ge-
rentes, sócios e bem como a desis-
tência e transacção dessas acções;

c) As alterações ao contrato de socie-
dade;

d) A fusão, cisão, transformação e 
dissolução da sociedade.

ARTIGO NONO

(Administração e vinculação da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais gerentes a eleger 
em assembleia geral, os quais são dispensados 
de caução, podendo ser dentre os sócios ou 
indivíduos estranhos à sociedade.

Dois) Os gerentes terão todos os poderes 
necessários para representar a sociedade, em 
juízo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais.

Três) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção do gerente.

Quatro) O gerente não poderá delegar no 
todo ou em parte os seus poderes, exceptuando-
se os casos autorizados pela assembleia geral.

Cinco) O gerente não poderá obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos as 
suas operações sociais, nomeadamente em 
abonações fianças e letras de favor.

Seis) Até deliberação em assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados gerentes os 
sócios Carlos Jorge Correia da Costa Soares e 
Rui Miguel Vilar Nunes.

ARTIGO DÉCIMO

(Representação)

Um) A gerencia da sociedade, fica a cargo 
de dois gerentes a nomear em assembleia 
geral que ficam dispensados de prestar caução, 
com ou sem remuneração conforme nela seja 
deliberado.

Dois) Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a intervenção de um gerente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios, desde que, se for feita a restituição, a 
situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e das reservas legais.

Três) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade, quer para titular empréstimos                  
em dinheiro quer para diferimento de créditos 
de sócios sobre a sociedade, nas condições 
que forem fixadas pela assembleia g eral, 
nomeadamente os juros e as condições de 
reembolso.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço, contas e aplicação de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
fiscal.

Dois) O balanço anual e as contas de 
resultados do exercício serão referidos a trinta e 
um de Dezembro de cada ano, e aprovadas pela 
assembleia geral ordinária nos termos da lei.

Três) Os lucros líquidos anuais, depois de 
deduzidas as verbas destinada a fundos de 
reserva legal enquanto não estiver realizado 
e sempre que seja preciso reintegrá-lo, serão 
divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas, sendo na mesma proporção suportados 
os prejuízos se os houver.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios e extingue-se nos casos previstos 
na lei.

Dois) Em caso de dissolução, todos eles 
serão liquidatários devendo proceder a sua 
liquidação como então deliberarem.

Três) Em caso de disputas dos sócios em 
relação a sociedade, será a disputa resolvida 
em primeiro lugar por meio de arbitragem, 
não podendo a decisão dos árbitros ser objecto 
de recurso por qualquer dos sócios e ou em 
tribunais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

As dúvidas e omissões no presente contrato 
serão reguladas pelas disposições do Código 
comercial e demais legislação aplicável.

Maputo, treze de Março de dois mil e cat-                                                                                                                    
orze. — O Técnico, Ilegível.

Afro Moagem, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte cinco de Janeiro de dois mil e dez, 
foi registada sob número cem milhões cento e 
trinta e oito mil seiscentos e sessenta e dois, 
a cargo de Macassute Lenco, conservador 
superior e mestrado em Ciências Jurídicas, nesta 
Conservatória dos Registos de Nampula, onde 
estavam presentes os sócios: Elnour Salih Ali 
Awouda, Hamidou Bah e Awouda Salih Ali 
Awouda que por deliberação da assembleia 
geral de vinte de Abril de dois mil e treze, 
alteram os artigos terceiro, quinto, nono e 
decimo segundo, que passam a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro e bens,                                                                 
é de sessenta e nove milhões de meticais, 

Machado’s e Annie Eventos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de onze de Fevereiro de dois 
mil e catorze, lavrada de folhas oitenta a folhas 
oitenta e seis do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos e quatro, traço 
A do Quarto Cartório Notarial de Maputo 
perante Batça Banu Amade Mussa, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
cartório, constituída entre Ana Lucília Venâncio 
Macuacua e Machados Holding Limitada, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, Machado’s e Annie 

correspondente a soma de três quotas, 
sendo uma quota  no valor de trinta e seis 
milhões quinhentos  e setenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta e três por 
cento  do capital sócial,  pertencente ao 
sócio Elnour Salih Ali Awouda, uma quota 
no valor  de dezassete milhões duzentos  
e cinquenta mil meticais, equivalente a 
vinte cinco  por cento  do capital social, 
pertencente ao sócio Hamidou Bah e uma 
quota no calor  de quinze milhões  cento 
e  oitenta mil meticais, correspondente a 
vinte e dois por cento do capital social 
pertencente ao sócio Awouda Salih  Ali  
Awouda.

............................................................

ARTIGO  QUINTO

Admnistração

 Um) A administração da sociedade, 
em juízo fora dela, activa e passivamente, 
será exercida pelo sócio Elnour Salih 
Ali  Awouda, que desde já fica nomeado 
administrador, sendo suficiente a sua 
assinatura para obrigar  a sociedade em 
todos os actos e contractos.

Dois) A sociedade nomeia como 
mandatários os senhores Awouda Salih 
Ali Awouda, Hamidou Bah, Mamadou 
Cellou Bah e Ahamed Elmardi  Ibrahim.

Três) Os mandatários poderão obrigar 
a sociedade nos seguintes moldes:

a) O mandatário Hamidou Bah 
poderá obrigar a sociedade 
conjuntamente com o man-
datário Ahmed Elmardi  
Ibrahim ou  Awouda Salih 
Ali  Awouda;

b) O mandatário Awouda Salih Ali  
Awouda poderá obrigar a 
sociedade conjuntamente com 
o mandatário  Amidou Bah  ou 
Mamadou Cellou Bah;

c) O mandatário  Ahamed  Elmardi  
Ibrahim poderá obrigar a 
sociedade conjuntamente com 
o mandatário  Amidou Bah  ou 
Mamadou Cellou Bah;  

d)  O mandatário  Mamadou 
Cellou  Bah poderá obrigar  
a sociedade  conjuntamente  
com o mandatário  Ahamed  
Elmardi  Ibrahim  ou Awouda 
Sali Ali  Awouda.

Quatro) Somente  com a intervenção   
de dois mandatários de acordo  com 
a ordem prevista no número, é que  a 
sociedade considera-se obrigada vali-
damente. 

 Cinco) Somente com a intervenção  
do administrador, a sociedade  poderá  
contrair  empréstimos bancários, vendas 
ou hipotecar bens  móveis e imóveis.

Seis) Que o administrador e os 
mandatários terão a remuneração que                 
lhe for fixada pela assembleia geral.

............................................................

ARTIGO NONO

 Assembleias gerais

Um) Que a assembleia geral reúne-se 
ordinariamente por iniciativa dos sócios, 
sendo uma vez por ano para apresentação 
do balanço, a conta de ganhos e perdas e 
o relatório da administração referentes 
ao exercício; a aplicação dos resultados 
do exercício; alteração dos estatutos; 
aumento e redução do capital social; 
cisão, fusão e transformação da sociedade; 
dissolução da sociedade; entrada de novo 
sócio; ou deliberar sobre assuntos que 
não estejam, por disposição legal ou 
estatuárias compreendidas na competência 
de outros órgãos da sociedade.

Dois) Que a convenção da assembleia 
geral será com antecedência mínima de 
quinze dias mediante o envio de cartas 
ou correio electrónico dirigidas ao sócios 
da sociedade.

.............................................................

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Interdiçao, incapacidade ou morte

Um) Que em caso de falência do sócio 
ou insolência da sociedade, penhora, 
arresto, venda ou adjudicação judicial 
duma quota, poderá a sociedade amortizar 
qualquer das restantes, com a anuência do 
seu titular.

Dois) Que em caso de interdição, 
incapacidade ou morte de qualquer 
dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito ou incapaz.

Nampula, quatro de Março de dois mil                        
e catorze. — O Conservador, MA. Macassute 
Lenco.
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Eventos, Limitada, com sede na cidade de 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes. 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Machado´s e Annie Eventos, Limitada daqui 
por diante designada apenas por sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, constitui-se por tempo indeterminado 
e rege-se pelos presentes estatutos e demais 
legislação aplicável na República de Moçam-
bique.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo abrir filiais, sucursais, 
delegações, ou outras formas de representação 
em território nacional ou estrangeiro, mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objecto a presta-
ção de serviços de decoração e ornamentação de 
eventos festivos, nomeadamente aniversários, 
batizados, casamentos, cocktails e festas e ainda 
a residências, escritórios e quaisquer outros 
tipos de espaço.

Dois) Para a consecução do seu objecto 
social, a sociedade poderá celebrar contratos 
com pessoas físicas ou colectivas, constituir 
novas empresas ou ligar-se a outras já existentes 
sob forma de associação legalmente admissível 
e nos termos que vierem a ser deliberados em 
assembleia geral.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, pretendidas desde que sejam 
devidamente autorizadas pela assembleia geral 
e que obtenham as necessárias autorizações.

CAPĺTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor de doze mil 
meticais, equivalente a sessenta por 
cento do capital social e pertencente 
à socia Ana Lucília Venâncio 
Macuacua; e

b) Uma quota  no valor de oito mil de 
meticais,equivalente a quarenta 
por cento do capital social e 
pertencente à sócia Machados 
Holding, Limitada.

ARTIGO QUINTO

Um) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios é livre.

Dois) A transmissão de quotas para terceiros 
depende do prévio consentimento da socie-
dade, em deliberação para o efeito tomada 
em assembleia geral, gozando a sociedade 
em primeiro lugar e os sócios em segundo, do 
direito de preferência na sua aquisição.

ARTIGO SEXTO

Um) Não poderão exigir-se prestações suple-
mentares de capital.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral sob proposta  dos mesmos.

Três) O capital social poderá  ser aumentado 
uma ou mais vezes de acordo com a deliberação 
da assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e gerência 

ARTIGO SÉTIMO

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente, uma vez em cada ano, para a 
apreciação, aprovação ou modificação do geral 
balanço e contas de exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá por 
iniciativa de um dos sócios ou da gerência, por 
meio de carta registada, com aviso de recepção 
dirigido aos sócios, com antecedência mínima 
de quinze dias e a convocatória devera indicar 
o dia, hora e a ordem dos trabalhos da reunião.

Três) A assembleia geral poderá ter lugar em 
qualquer lugar a designar na cidade de Maputo.

ARTIGO OITAVO

A sociedade será representada em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, por dois sócios-
gerentes a serem eleitos em assembleia geral, e 
que irão responder pela gerência da sociedade.  

ARTIGO NONO

Um)  Compete aos sócios gerentes exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos os demais actos, tendentes 
a realização do objecto social que a lei e os 
presentes estatutos não reservarem a assembleia 
geral.

Dois) Os sócios-gerentes em caso de ausên-
cia de um deles, poderão delegar poderes 
bem como constituir mandatários nos termos 
estabelecidos pela lei das sociedades comerciais 
por quotas.

ARTIGO DÉCIMO

A sociedade fica obrigada pelas duas assina-
turas dos dois sócio gerentes.

CAPÍTULO IV

Da disposição geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto do número 
anterior a parte anterior a parte restante dos 
lucros será aplicada nos termos que forem 
aprovados sem assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Por inabilitação ou falecimento de qualquer 
dos sócios, a sociedade continuará com os 
capazes ou sobrevivos, e o representante 
do interdito ou herdeiros do falecido que 
indicarão de entre si um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a respectiva quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade dissolve-se e liquida-se nos 
casos e nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Em tudo o omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições das leis das 
sociedades por quotas e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, catorze de Fevereiro dois mil                      
e catorze. — A Técnica, Ilegível. 

Júlio António Menezes                         
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Março de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100472805, uma 
entidade dominada Júlio António Menezes – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, entre: 

Júlio António Meneses, de nacionalidade 
moçambicana, maior, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 1101011857629S, emitido 
pelo Arquivo de Identificação da Cidade 
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de Maputo a seis de Fevereiro de dois mil                          
e doze, e válido até seis de Fevereiro de dois 
mil e vinte e dois, adiante abreviadamente 
designado por sócio.

Celebra, nos termos do artigo noventa do 
Decreto-Lei número dois barra dois mil  cinco, 
de vinte e sete de Dezembro, o presente contrato 
de sociedade que se regerá pelos seguintes 
estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Júlio António Menezes – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e constitui-se como sociedade 
comercial sob a forma de sociedade por quotas 
unipessoal tendo a sua sede social em Maputo 
no quarteirão vinte e um, casa número dez, no 
Bairro do Zimpeto.

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da administração transferir a sua 
sede para qualquer parte do país ou aí abrir 
delegações.    

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado. 

Dois) O seu início conta-se a partir da data 
do respectivo registo na Conservatória das 
Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de  serviços e comercialização de mobiliário 
para escritório.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de dez mil meticais, e corresponde 
à uma única quota pertencente ao sócio  Júlio 
António Meneses.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não são permitidas prestações suple-
mentares de capital, mas o sócio poderá fazer 
suprimentos à sociedade, em termos e condições 
definidos em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

É livre a cessão total ou parcial de quotas.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá uma vez 
por ano, em sessão ordinária, que se realizará 
nos primeiros três meses após o termo de cada 
ano civil, para: 

a) Apreciação, aprovação ou rejeição 
do balanço e das contas desse 
exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de resultados. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for neces-      
sário.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio pode fazer-se representar na assem-
bleia geral, por mandatário que pode ser um 
procurador, ou director-geral.

ARTIGO NONO

(Administração e representação                               
da sociedade)

Um) A sociedade é administrada por um 
administrador nomeado em assembleia geral. 

Dois) É desde já nomeado administrador 
o senhor Júlio António Meneses e o seu 
mandato, terá a duração de seis meses, e pode 
ser renovado duas vezes com igual duração.

Três) A administração está dispensada de 
caução. 

Quatro) Compete ao administrador repre-
sentar a sociedade em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Cinco) A administração pode celebrar e 
outorgar contratos vários, nomeadamente o de 
compra e venda de imobilizados, alugueres de 
máquinas e/ou equipamentos, entre outros, nos 
termos e condições a estabelecer em assembleia 
geral.

Seis) A administração pode constituir 
mandatários.

Sete) Compete ao administrador proceder 
à abertura de contas bancárias bem como 
movimentá-las. 

ARTIGO DÉCIMO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela simples 
assinatura do administrador, ou dos mandatários 
a quem aquele tenha conferido poderes para tal;

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

 Três) Deduzidos os gastos gerais, amor-
tizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Outras reservas destinadas a garantir 
um melhor equilíbrio financeiro da 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei e neste caso o sócio é liquidatário.

Dois) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições do Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco de vinte e sete de 
Dezembro de dois mil e cinco e por demais 
legislação aplicável.

Maputo, treze de Março de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

IHI Inovative Holding 
Investments, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Junho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades legais sob NUEL 100396270, uam 
entidade denominada IHI Inovative Holding 
Investments, S.A., entre:

Primeiro. Vasco Jorge Marques Rocha, 
divorciado, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.º 06718099, emitido a 
dezassete Abril de dois mil e nove, pela Direcção 
Nacional de Migração de Maputo, residente na 
cidade de Maputo, Rua Comandante João Belo; 

Segunda. Gabriela Alexandra da Rocha, 
menor, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100233276A, emitido a vinte e um 
de Junho de dois mil e dez, Pela Direcção 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente na cidade de Maputo, Bairro Triúnfo, 
Avenida Marginal, Condomínio Praia Mar, 
neste acto devidamente representado pelo 
senhor Vasco Jorge Rocha, na qualidade de pai;

Terceiro. Arménio Rocha, menor, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                          
n.º 110100233283C, emitido a vinte e um 
de Maio de dois mil e dez, pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, e 
residente na cidade de Maputo, Bairro Triúnfo, 
Avenida da Marginal, Condomínio Praia                          
– Mar, número quatro, neste acto devidamente 
representado pelo senhor Vasco Jorge Marques 
Rocha, na qualidade de pai.
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Quarta. Célia Mariza de Almeida, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, natural da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100842039A, residente na cidade de 
Maputo, Bairro Triúnfo, Avenida da Marginal, 
Condomínio Praia-Mar, número quatro.

Constituem entre si uma sociedade anónima 
e regerá-se pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objetivos

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação                                       
de IHI Inovative Holding Investments, S.A., 
constitui-se sob a forma de sociedade anónima.

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para todos 
os efeitos jurídicos, a partir da data da escritura 
notarial da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A sociedade tem a sua sede e principal e 
estabelecimento na cidade de Maputo, Avenida 
Fernão Magalhães, número trinta e quatro, 
terceiro andar, podendo, sempre que julgar 
conveniente criar delegações, filiais, sucursais 
ou qualquer outra forma de representação social 
no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A participação no capital social de 
qualquer outra sociedade quer nacional como 
internacional, como sócia ou accionista:

a) Prestação de serviços na àrea de 
administração, contabilidade, 
recursos humanos,estratégia, 
marketing, gestão financeira e 
consultorias diversas;

b) Formação profissional;
c) Estudo de mercados e planos de 

negócios;
d) Intermediação e representação 

comercial; 
e) Gestão de tecnologias e sistemas de 

informação;
f) Consultoria, projecção, gestão, comer-

cialização de projectos imobiliários 
e empreendimentos de quaisquer 
espécies;

g) Gestão de imóveis próprios.

Dois) A sociedade poderá exercer actividades 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal.

Três) Por deliberação da Assembleia Geral              
a sociedade poderá exercer qualquer outro ramo 
de segurança privada ou serviços similares 
desde que para tanto obtenha as necessárias 
autorizações das autoridades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e acções

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, representado por mil acções com o 
valor nominal de cem meticais cada uma.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
a medida das necessidades da sociedade, desde 
que aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO SEXTO

Acções

Um) As acções serão nominativas, quanto 
à sua espécie, e poderão assumir a forma de 
acções tituladas ou escriturais.

Dois) Quando assumam a forma de acções 
tituladas, as acções serão representadas por 
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
quinhentas, mil e múltiplos de mil acções.

Três) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral e no âmbito de quaisquer aumentos do 
capital social, poderão ser emitidas acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto, 
remíveis ou não, que confiram, aos seus 
titulares, dividendos prioritários de, pelo 
menos, dez por cento do respectivo valor 
nominal, retirado dos lucros que possam ser 
distribuídos aos accionistas, bem como o 
reembolso prioritário do seu valor de emissão, 
na liquidação da sociedade. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é constituída 
pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, dissidentes 
ou incapazes.

Dois) Tem direito a voto o accionista titular 
de, pelo menos, cinquenta acções averbadas em 
seu nome até, pelo menos, quinze dias antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral.

Três) Os accionistas que possuírem menos 
de cinquenta acções podem agrupar-se por 
forma a constituírem, todos em conjunto, aquele 
mínimo, devendo designar quem, de entre eles, 
os represente, por meio de comunicação escrita 
dirigida ao presidente da mesa da Assembleia 

Geral até às doze horas do penúltimo dia útil 
anterior ao fixado para a reunião da Assembleia 
Geral.

Quatro) Só os accionistas com direito a voto 
podem estar presentes e votar nas Assembleias 
Gerais.

Cinco) O disposto no número anterior 
não obsta a que possam ainda assistir às 
reuniões da Assembleia Geral, sem qualquer 
direito a voto, outras pessoas cuja presença 
seja autorizada ou solicitada pelo presidente 
da mesa, designadamente representantes 
dos demais órgãos sociais, empregados da 
sociedade, técnicos, especialistas ou quaisquer 
outras pessoas relevantes, para esclarecimento 
de questões específicas que estejam em 
apreciação.

Seis) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e por um secre-               
tário que pode ou não ser accionista.

Sete) Compete ao presidente ou a quem 
o substituir convocar com quinze dias de 
antecedência e dirigir as reuniões da Assembleia 
Geral, quer ordinárias quer extraordinárias, 
dar posse aos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e assinar 
os termos de abertura e de encerramento dos 
livros de actas da sociedade, bem como do livro 
de autos de posse.

Oito) A Assembleia Geral reunirá obriga-
toriamente uma vez por ano, dentro do prazo 
legal necessário para apreciar e aprovar as 
contas do exercício findo em trinta e um 
de Dezembro do ano transacto e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados, bem como 
relativamente a quaisquer outras matérias 
indicadas na respectiva convocatória.

Nove) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral sempre que o Conselho de 
Administração ou o Conselho Fiscal o julguem 
necessário, ou quando a convocação seja 
requerida por accionistas que representem, pelo 
menos, um quarto do capital social.

Dez) Compete, nomeadamente, à Assem-
bleia Geral deliberar sobre:

a) A alteração do pacto social e a 
emissão de acções e de obrigações, 
sem prejuízo das demais autoriza-                 
ções legalmente previstas;

b) Os critérios de distribuição e afectação 
de resultados e sua aplicação, bem 
como a sua aprovação anual;

c) O relatório e contas do exercício social:
d) A eleição do presidente e do secretário 

da mesa da Assembleia Geral;
e) A eleição do Conselho de Adminis-

tração e do respectivo presidente e 
a atribuição do seu mandato;

f) A eleição dos membros do Conselho 
Fiscal e do respectivo presidente;

g) A sociedade pode se assim o entender 
eleger apenas um fiscal;

h) Os critérios e procedimentos para a 
remuneração dos membros dos 
órgãos sociais;
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i) A dissolução e aprovação das contas 
da liquidação;

j) Nomear os auditores externos da 
sociedade, sob proposta do Conse-
lho de Administração;

k) Outros assuntos cuja competência 
para deliberar lhe sejam atribuídos 
nestes estatutos ou por lei.

Onze) A Assembleia Geral reúne-se em 
princípio na sede social, mas poderá fazê-lo em 
qualquer outro local do território nacional ou 
estrangeiro, desde que o presidente da respectiva 
mesa assim o decida.

Doze) Os accionistas podem fazer-se repre-
sentar nas Assembleias Gerais por outros 
accionistas ou por qualquer pessoa legalmente 
habilitada a representá-los.

Treze) Os documentos confirmativos da 
representação legal devem ser enviados ao 
presidente da Mesa de modo a serem por ele 
recebidos até às doze horas do penúltimo dia útil 
anterior ao fixado para a reunião da Assembleia 
Geral, podendo ser exigido o respectivo recon-
hecimento notarial.

Catorze) Compete ao presidente da mesa 
verificar a regularidade dos mandatos e das 
representações, com ou sem audiência da 
Assembleia Geral, segundo o seu prudente 
critério.

Quinze) Só serão válidas desde que apro-
vadas por votos contados em Assembleia Geral 
que correspondam no mínimo a setenta e cinco 
por cento do capital social, as deliberações que 
tenham por objecto:

a) A alteração ou reforma dos estatutos;
b) A aprovação das contas da sociedade;
c) O aumento ou reintegração do capital 

social;
d) A emissão de obrigações. 
e) A transformação, cisão ou fusão da 

sociedade;
f) A transmissão de participações quali-

ficadas a accionistas ou outras 
pessoas que mantenham qualquer 
relação de domínio, de grupo ou 
de proximidade com accionistas 
da sociedade;

g) A redução do capital social;
h) A dissolução da sociedade.

Dezasseis) Não tendo comparecido nem 
se tendo feito representar, em Assembleia 
Geral convocada para deliberações abrangi-
das pelo número anterior, accionistas que 
representem setenta e cinco por cento dos votos 
correspondentes ao capital social, poderá a 
deliberação ser tomada em nova assembleia, 
convocada pelo menos quinze dias depois da 
anterior, desde que nela compareçam ou se 
façam representar accionistas possuidores de 
metade do capital social, e a deliberação seja 
por eles unanimemente aprovada.

Dezassete) Qualquer que seja a forma de 
votação, as deliberações serão tomadas por 
maioria simples dos votos dos accionistas 

presentes ou representados, salvo nos casos 
previstos no artigo anterior ou se disposição 
legal imperativa ou qualquer outra cláusula 
estatutária exigirem maioria qualificada.

Dezoito) Por cada conjunto de cinquenta 
acções conta-se um voto.

Dezanove) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista possa 
dispor em Assembleia Geral, quer pessoalmente 
quer como procurador.

Vinte) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente, excepto quando 
respeitem a eleições ou a deliberações relativas 
a pessoas certas ou determinadas, casos em que 
serão efectuadas por escrutínio secreto, se a 
assembleia não deliberar previamente adoptar 
por outra forma de votação.

Vinte e um) As actas das reuniões da 
Assembleia Geral uma vez assinadas pelo 
presidente e pelo secretário produzem os seus 
efeitos a partir da sua aprovação.

ARTIGO OITAVO

Conselho de Administração

Um) A sociedade será Administrada por 
um Conselho de administração eleito em 
Assembleia Geral.

Dois) Compete ao Conselho de Administração 
através dos seus membros exercer os mais 
amplos poderes de administração, representando 
a sociedade, sem reservas, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente e praticando todos os 
actos atinentes à realização do objecto social, 
com excepção daqueles que a lei ou os presentes 
estatutos reservem a outros órgãos sociais e em 
particular:

a) Constituir os mandatários que                 
entender, delegando neles suas 
distribuições;

b) Propor à Assembleia Geral repre-
sentantes da sociedade para os 
órgãos sociais de sociedades 
participadas, ouvindo o Conselho 
Fiscal.

Três) A sociedade fica obrigada:

a) Pela simples assinatura do presidente 
do Conselho de Administração;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores quando uma delas 
não seja do presidente.

c) Pelo mandatário especialmente 
nomeado pelo Conselho de Admi-
nistração e com poderes específicos 
no mandato.

d) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um adminis-
trador, pelo director-geral ou por 
qualquer empregado devidamente 
autorizado;

e) Para alienar ou onerar bens imobiliários 
bem como, movimentar contas 
bancárias é suficiente do presidente 
do Conselho de Administração ou 
de dois administradores.

ARTIGO NONO

Conselho Fiscal

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
incumbe a um Conselho Fiscal constituído 
por um presidente e dois vogais eleitos pela 
Assembleia Geral. A sociedade poderá designar 
um Fiscal Único desde que recaia sobre uma 
entidade singular ou colectiva de reconhecida 
idoneidade pessoal e profissional.

Dois) Ao Conselho Fiscal ou Fiscal Único, 
compete, além do exame e fiscalização da 
escrituração da sociedade e das actas da 
respectiva administração e das demais funções 
que lhe são conferidas pela lei e pelos estatutos, 
emitir pareceres sobre quaisquer assuntos que 
julgue de interesse para a sociedade.

Três) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único 
reunirá ordinariamente nos prazos estabele-
cidos por lei e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo seu presidente, pela maioria 
dos seus membros ou pelo Conselho de Admi-
nistração.

Quatro) As convocatórias deverão ser 
feitas por escrito e de forma a serem recebidas 
com um mínimo de sete dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser que 
esse prazo seja dispensado por consentimento 
unânime dos membros do Conselho Fiscal.

Cinco) A convocatória deverá incluir a 
ordem de trabalhos, bem como ser acompanhada 
de todos os elementos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja esse o caso.

Seis) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único 
reúne-se, em princípio, na sede da sociedade, 
podendo no entanto, sempre que o seu presidente 
o entenda conveniente, reunir em qualquer outro 
local.

Sete) Para que o Conselho Fiscal possa 
deliberar validamente devem estar presentes 
ou representados mais de metade dos seus 
membros.

Oito) Considera-se que o Conselho Fiscal 
se reuniu quando os seus membros, estando 
fisicamente em locais distintos, se encontrem 
ligados por meio de conferência telefónica ou 
outro tipo de equipamento de comunicações 
que permita aos presentes ouvir, escutar e 
por qualquer outro meio comunicar entre si.                                                                                             
O quórum para tais reuniões é o quórum reque-
rido para as reuniões do Conselho  Fiscal. 
Considera-se que o local de tais reuniões será 
aquele onde estiver presente a maioria dos 
seus membros ou, quando tal maioria não 
se verifique, no local onde se encontre o seu 
presidente.

Nove) As actas das reuniões do Conselho 
Fiscal produzem os seus efeitos uma vez 
assinadas por todos os membros presentes à 
reunião. 

Dez) Qualquer membro do Conselho Fiscal 
temporariamente impedido de comparecer                         
pode fazer-se representar por outro membro, 
mediante simples carta fax ou correio electrónico 
dirigido ao presidente. 
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correspondente a zero vír-                   
gula duzentos e quatro por 
cento do seu capital social;

d )  Uma quota  com o valor 
nominal de noventa e sete 
mil e quinhentos meticais 
pertencente a Sérgio Pinhal 
Ribeiro e correspondente 
a setenta e nove vírgula 
quinhentos e noventa e dois 
por cento do seu capital social.

ARTIGO NONO

Administração da sociedade                                 
e representação em juízo

Um) A sociedade é administrada por 
um administrador, cujo mandato com a 
duração de um ano, poderá ser renovado.

Dois) É desde já designado admi-
nistrador da sociedade o senhor Sérgio 
Pinhal Ribeiro.

Três) Inalterado.
Quatro) Inalterado.
Cinco) Inalterado.
Seis) Inalterado.
Sete) Inalterado.

Maputo, dez de Março de dois mil e ca-          
torze. — O Técnico, Ilegível.

Macone Comercial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Março  de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 10047409  uma 
sociedade denominada Macone Comercial, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Manuel Abílio Honwane,  natural 
de Manjacaze, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade, portador do Bilhete de 
Identidade  n.º 110100207849Q emitido em 
Maputo aos treze de Maio de dois mil e dez;

Segunda. Lídia da Graça Banze, menor 
representado pelo senhor Manuel Abilio 
Honwane, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana,  residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110101489702M, 
emitido em Maputo aos vinte de Setembro de 
dois mil e onze;

Terceiro. Irene Honuane, viúva, natural 
de Manjacaze-Cambane, de nacionalidade 
moçambicana,  residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100402096S, 
emitido em Maputo aos vinte e cinco de Agosto 
de dois mil e dez.

MIM Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de dez e seis do mês de Fevereiro de dois 
mil e catorze, da assembleia geral da sociedade 
MIM Moçambique, Limitada, sociedade por 
quotas de direito moçambicano, matriculada 
sob o n.º 100190745,  procedeu-se, nos termos 
da alínea a) do número um do artigo trezentos e 
dezanove do Código Comercial, à alteração  dos 
artigos quarto e nono dos estatutos da sociedade, 
os quais passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de cento e vinte e dois 
mil e quinhentos meticais e corresponde à 
soma de quatro quotas assim distribuídas:

a )  Uma quota  com o valor 
nominal de vinte e quatro 
mil e quinhentos meticais 
pertencente à sociedade Meta-
lúrgica Ideal do Mondego 
S.A., e correspondente a 
vinte por cento do seu capital 
social;

b) Uma quota com o valor nomi-
nal de duzentos e cinquenta 
met ica i s  per tencente  a 
Albertino Lopes Ligeiro e 
correspondente a zero vír-      
gula duzentos e quatro por 
cento do seu capital social;

c) Uma quota com o valor nomi-
nal de duzentos e cinquenta 
met ica i s  per tencente  a 
Faustino Pinto de Jesus e 

Onze) Ao mesmo membro pode ser confiada 
a representação de mais de um membro.

Doze) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas à pluralidade dos votos dos 
membros presentes ou representados.

Três) O presidente ou o membro que o 
substitua, nos termos do número um do artigo 
anterior, tem voto de qualidade.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições comuns

Um) A eleição, seguida de posse, para 
um período de funções, mesmo quando não 
coincida rigorosamente com o termo do período 
anterior, faz cessar os mandatos dos membros 
então em exercício; porém, caso essa eleição, 
ou a subsequente tomada de posse, não se 
efective antes do termo normal do mandato 
dos membros em exercício, considerar-se-á 
o mesmo prorrogado até à posse dos novos 
membros.

Dois) Relativamente a qualquer dos cargos 
sociais, se a entidade eleita não entrar em 
exercício nos sessenta dias subsequentes à 
eleição, por facto que lhe seja imputável, 
caducará automaticamente o respectivo 
mandato.

Três) Sendo escolhida para a mesa da 
Assembleia Geral, Conselho de Administração, 
ou Conselho Fiscal uma pessoa colectiva ou 
sociedade, será esta representada no exercício 
do cargo por pessoa singular que for por aquela 
designada por carta dirigida ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

Quatro) A pessoa colectiva ou sociedade 
pode livremente substituir o seu representante, 
ou desde logo indicar mais de uma pessoa para o 
substituir, relativamente ao exercício de cargos 
da Mesa da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração; quanto ao Conselho Fiscal, 
observar-se-ão as disposições legais aplicáveis.

Cinco) Haverá reuniões conjuntas do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal sempre que os interesses da sociedade 
o aconselhem, ou quando a lei ou os presentes 
estatutos o determinem. 

Seis) As reuniões conjuntas são convoca-             
das e presididas pelo Presidente do Conselho       
de Administração, por sua iniciativa ou a pedido 
do Presidente da Mesa da Assembleia Geral, ou 
do Presidente do Conselho Fiscal.

Sete) Não obstante reunirem conjunta-
mente e sem prejuízo do disposto no número 
anterior, os órgãos sociais conservam a sua 
independência, sendo respectivamente apli-
cáveis as disposições que regem cada um deles.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições diversas e transitórias

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da Assembleia Geral.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente indicada para constituir e manter o 
fundo de reserva legal, bem como outros fundos 
especiais de garantia, nos termos da lei.

Quatro) Cumprido o estabelecido no número 
anterior, o remanescente terá a aplicação que for 
determinada pela Aassembleia Geral.

Cinco) A sociedade só se dissolverá nos 
casos previstos na lei, ou mediante deliberação 
tomada em Assembleia Geral por maioria 
representativa de setenta e cinco por cento 
do capital realizado, observados que sejam 
os condicionalismos legais e estatutários 
aplicáveis.

Seis) Salvo deliberação em contrário, serão 
liquidatários os membros do Conselho de 
Administração ou entidades por ela designada, 
à data de dissolução da sociedade.

Maputo,  dez de Março de dois mil e ca-         
torze. — O Técnico, Ilegível. 
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ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Macone Comercial, Limitada, e tem a sua sede 
nesta cidade de Maputo, na Avenida Filipe 
Samuel Magaia número novecentos e sessenta 
e seis rés-do-chão, flat esquerdo, podendo 
por deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora de país quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Importação e exportação  no geral 
produtos alimentares e não ali-
mentares;

b)Prestação de serviços nas áreas de 
assistência técnica, mediação 
e intermed iação  comerc ia l , 
consignações, agenciamento, 
autoria, contabilidade, gestão de 
projectos, micro-finanças, eventos, 
decorações, limpezas ao domicílio  
e empresas, electricidade, tipo-
grafias, serigrafias, e outros serviços 
pessoais e afins.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade a constituir 
ou já constituídos ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades desde que para isso 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais, dividido em três  quotas desiguais, 
sendo duas iguais no valor de cento e sessenta 
e cinco mil meticais, cada subscrita pelas sócias 
Irene Honuane e  Lídia da Graça Banze e   outra 
quota no valor de cento e setenta mil meticais, 
subscrita pelo sócio Manuel Abilio Honwane.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, 
este com a homologação da sociedade, decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo do sócio 
Manuel Abilio Honwane que  é nomeado sócio 
gerente com plenos poderes. 

Dois) O sócio gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação bem 
como destituí-los através de consentimento pela 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO 

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes 
nomearem seu representante se assim o entender 
desde que obedeçam o preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Março de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Mocote Construções                          
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez  de Março de  dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100472570  uma 
sociedade denominada Mocote Construções - 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o presente contrato de 
sociedade unipessoal: Elias Moiane, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110102277945A, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo, 
aos onze de Janeiro de dois mil e doze, com 
domicílio no Bairro Polana Caniço A, Rua José 
Carlos Lobo quarteirão trinta e seis casa número 
treze, na cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos artigos infra, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique:

CAPĺTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Mocote Construções – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado, 
regendo-se pelos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladimir Lenine, número dois mil e vinte e três, 
PH6, rés-do-chão, Bloco B, Bairro da Coop, na 
cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá abrir sucursais, filiais 
ou qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local 
de território nacional, quando e onde achar 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de construção civil e 
obras públicas.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades complementares ou 
subsidiárias não previstas no número anterior, 
desde que as mesmas hajam sido devidamente 
autorizadas pelas autoridades competentes.
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Três) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades que de alguma 
forma concorram para o melhor preenchimento 
do seu objecto social tal como especificado nos 
números um e dois acima, tais como celebrar 
contratos de prestação de serviços, consórcios 
e ainda participar em agrupamento de empresas 
ou outras formas de associação.

CAPĺTULO II

Do sócio e capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

 O capital social, da sociedade integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é de 
quinhentos mil meticais, correspondente em 
cem por cento das quotas, pertencentes ao sócio 
único Elias Moiane.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

 É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão 
conceder a sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições a determinar 
pelo conselho de administração.   

Dois) Entendem-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio  Elias Moiane.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda procurador 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Março de dois mil                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Vila-Tembwè, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República por escritura lavrada 
no dia dezassete de Fevereiro de dois mil e 
catorze, exarada a folhas quarenta e dois e 
seguintes do livro de notas número um da 
Conservatória do Registo Civil e Notariado de 
Gondola, a meu cargo, conservador A, Abias 
Armando, licenciado em Direito, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais, que:

Shiraj Moosa Nadat, solteiro, maior, natural 
da cidade de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 060101072284Q, emitido pelo 
Serviço Provincial de  Identificação Civil 
de Manica em Chimoio, aos vinte e trêsde 
Fevereiro de dois mil e onze e residente no 
Bairro Urbano número dois, na cidade de 
Chimoio.

E por ele  foi dito:

Que, pela presente escritura pública,  cons-
titui uma sociedade comercial unipessoal, 
denominada Vila-Tembwè, Limitada, que se 
regerá nos termos dos seguintes estatutos e 
legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade  adopta a denominação 
devila-Tembwè, Limitada e tem a sua sede no 
Bairro Tembwè, na cidade de Chimoio.

Dois) A sociedade poderá mediante decisão 
do sócio transferir a sua sede para outro ponto 
do país.

Três) A sociedade poderá ainda por decisão 
do sócio, abrir agências, delegações, sucursais 
ou outras formas de representação.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo indetermi-
nado, contando o seu início apartir da data da 
celebração da respectiva escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objectivo o arren-
damento de imóveis de diversos fins.

Dois) O objecto social compreende ainda 
outras actividades de natureza acessória e ou 
complementar da actividade principal.

Três) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
industriais ou comerciais nos temos da lei ou 
ainda associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
empresas.

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da assembleia geral 
é permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, joint-ventures ou outras formas 
de associação, união ou de concentração de 
capitais.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é  de dois milhões de meticais, 
correspondente a cem por cento do capital 
numa única quota, pertencente ao sócio Shiraj 
Moosa Nadat.

 Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes mediante decisão do 
sócio.

ARTIGO SEXTO

A gerência poderá determinar as condições 
e formas para realização de prestações suple-
mentares de capital pelo sócio.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A cedência de quotas é livre na 
sociedade, havendo a faculdade de amortizar 
quota, conforme preceituado no Código 
Comercial, nos seguintes termos:

a) Por acordo do respectivo proprie-                         
tário;

b) Quando a mesma quota tenha sido 
penhorada ou por qualquer forma 
apreendida em processo admi-
nistrativo ou judicial.
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Dois) Em qualquer dos casos no número 
anterior, a amortização será feita pelo preço 
determinado por auditores independentes a 
partir do valor do último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional dos lucros a 
distribuir, das reservas constituídas a crédito 
particular dos sócios, deduzido dos seus débitos 
particulares, o que será pago em prestações 
dentro do prazo e em condições a determinar 
em assembleia geral, quando constituída.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

Um) A administração e gerência da socie-
dade bem como a sua representação em juízo e 
fora dele, activa e passivamente será exercida 
pelo sócio, que desde já fica nomeado sócio 
gerente, com dispensa de caução, com ou sem 
remuneração.

Dois) O sócio gerente poderá indicar outras 
pessoas para substituir, assim como indicar 
um director-geral que não seja da sociedade.                            
A sociedade fica obrigada em todos  seus actos 
e contratos pela assinatura do sócio.

Três) O gerente designado exercerá as 
funções com dispensa de caução, sendo o 
director-geral e o gerente executivo.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
ainda constituir mandatários nos termos e para 
os efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis  
do Código Comercial.

ARTIGO NONO

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que necessário e pelo menos uma vez 
por um trimestre, podendo ser convocado e 
presidido pelo director-geral.

Dois) A convocação deverá ser feita com 
quinze dias de antecedência e deverá ser 
transmitida por meio de carta com aviso 
de recepção. A convocatória mencionará a 
ordem dos trabalhos e será acompanhada dos 
respectivos documentos.

Três) O sócio ou gerente impossibilitado 
de participar na reunião poderão fazer-se 
representar por outros mediante carta dirigida 
ao director-geral.

Quatro) Se o presidente de conselho de 
gerência  não poder participar na reunião poderá 
fazer-se representar mediante carta dirigida ao 
sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Para que o conselho de gerência possa 
deliberar é necessária a presença de pelo menos 
dois terços dos sócios ou gerentes.

Dois) O conselho de gerência deliberará 
por maioria simples de votos dos membros 
presentes ou representados. O presidente ou seu 
representante tem voto de qualidade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Compete ao conselho de gerência:

a) Definir a política da sociedade, 
elaborar orçamentos e planos de 
investimento para cada exercício;

b) Receber e analisar pedidos para 
alienação ou divisão de quotas                                 
em conformidade com o disposto 
na lei;

c) Determinar as condições em que os 
sócios poderão fazer suprimentos 
a sociedade.

Dois) Através do director geral, o conselho 
de gerência representará a sociedade, nos mais 
amplos poderes representando em juízo e fora 
dele, activa e passivamente na realização dos 
seus objectivos:

Três) A gestão corrente da sociedade, 
que não ultrapassar as politicas e orçamentos 
aprovados, será da competência do gerente 
executivo.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente, e/ou pelo 
presidente do conselho de gerência;

b) Pela assinatura de um gerente a quem 
o conselho de gerência tenha dado 
poderes para o efeito;

c) Pela assinatura do gerente executivo, 
em assuntos da sua competência ou 
por um procurador nos termos do 
respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) O gerente ou procuradores não poderão, 
em situação alguma, sem prévia autorização 
do conselho de gerência exercer as seguintes 
funções:

a) Efectuar transacções relacionadas                  
com quotas da sociedade;

b) Adquirir, alienar, trocar ou dar 
garantias de bens imobilizados ou 
direitos sobre os bens;

c) Adquirir ou alienar estabelecimentos 
comerciais, ou constituir sobre eles 
garantias;

d) Envolver a sociedade em contratos 
ilegais ou negócios contrários à 
política da sociedade;

Dois) A sociedade considerará tais transa-
ções, no que lhe respeita, como nulas e de 
nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) As contas da sociedade poderão ser 
verificadas e certificadas por um auditor. 
Pode o sócio, quando assim o entender pedir 
uma auditoria para efeito de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.

Dois) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Três) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e será submetido a 
apreciação da assembleia geral.

Quatro) Deduzidos os gastos gerais, amor-
tizações e encargos dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão retirados 
os montantes necessários para a criação do 
seguinte:

a) Reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou 
sempre que seja necessário reinte-
grá-la;

b) Outras reservas financeiras necessárias 
para a sociedade.

Cinco) O remanescente terá aplicação que 
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade não será dissolvida em caso 
de morte, interdição ou incapacidade do 
sócio, quando os houver, podendo continuar a 
funcionar com os herdeiros ou representantes 
do sócio falecido, interdito, ou incapacitado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A sociedade será liquidada nos casos deter-
minados por lei ou por decisão do sócio, ou 
deliberação dos sócios, que deverão neste caso 
indicar os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) Aos casos omissos aplicar-se-á o 
Código Comercial e demais legislação aplicável 
e em vigor na República de Moçambique

Está conforme.

Chimoio, trinta e um de Maio de dois mil               
e treze. — O Conservador, Ilegível.

Bethebrand – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia doze  de Março de  dois mil e catorze, foi 

matriculada, na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL 100473437, uma 

sociedade denominada Bethebrand, Limitada, 

entre:

Eva Trindade, solteira, portadora do Bilhete 

de Identidade n.º110100174253, emitido no dia 

trinta de Abril de dois mil e dez, com a validade 

até ao dia trinta  de Abril de dois mil e quinze, 

pelo Arquivo de Identificação de Maputo, 

residente na Avenida Eduardo Mondlane, 

número mil quarenta, oitavo andar, flat/oitenta 

e um, Bairro Polana Cimento, na cidade de 
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Maputo, constitui uma sociedade unipessoal 
por quotas que se regerá de acordo com os 
seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Bethebrand, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

 A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Ahmed 
Skou Toure, número mil novecentos e dezanove, 
nono  andar, esquerdo, na cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser trans-
ferida para qualquer outro lugar mediante 
decisão do sócio único.

Três) O sócio único poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território nacio-
nal ou estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto consul-
toria em comunicação e imagem, produção de 
conteúdos para a média e produção de eventos. 

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações em outras sociedades.

Três) Mediante deliberação do sócio único a 
sociedade poderá desenvolver outras actividades 
não compreendidas no actual objecto social, 
desde que devidamente licenciada para o efeito.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em numerário é de trezentos mil 
meticais, podendo este ser aumentando uma ou 
mais vezes, e é constituído por uma única quota 
pertencente a sócia Eva Trindade.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações legal-
mente permitidas.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suprimentos)

O sócio único poderá conceder á sociedade 
os suprimentos de que ela necessite.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de quotas)

O sócio único poderá livremente transmitir 
a sua quota a terceiros.

CAPÍTULO III

Administração e formas de obrigar               
a sociedade

ARTIGO NONO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
levada a cabo pelo sócio único, a quem compete 
o exercício de todos os poderes que lhe são 
conferidos por lei e pelos presentes estatutos.

Dois) As decisões do sócio único deverão ser 
tomadas por este pessoalmente, lançadas num 
livro destinado a esse fim e por ele assinadas.

Três) Dependem da deliberação do sócio 
único:

a) A apreciação do balanço e a aprovação 
das contas da sociedade referentes 
ao exercício do ano anterior, a 
elaboração do relatório de gestão 
e a apreciação do relatório dos 
auditores (se os houver);

b) A aquisição, alienação ou oneração                           
de quotas próprias;

c) A alteração do pacto social;
d) O aumento e a redução do capital 

social;
e) A fusão, cisão, transformação, dis-

solução e liquidação da sociedade.

Quatro) O sócio único poderá nomear 
e instituir um conselho de administração 
composto por, pelo menos, três membros, caso 
em que as atribuições e competências aqui 
consagradas serão atribuídas a tal órgão social.

ARTIGO DÉCIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
sócio único.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos á aprovação do sócio único durante 
o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros apurados será deduzida 
a percentagem legalmente estabelecida para 
constituir ou reintegrar o fundo de reserva legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída ao sócio único.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, sendo o sócio único o liqui-
datário.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições               
do Código Comercial em vigor em Moçambique. 

Maputo, treze de Março de dois mil e ca-
torze. — O Técnico, Ilegível.

Ethos e Comunicação, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e um  de Fevereiro de  dois mil 
e catorze, foi matriculada, na Conserva-                         
tória do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100472317 uma sociedade denominada Ethos              
e Comunicação, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade por quotas nos termos do artigo nono                      
do Código Comercial em vigor na República 
de Moçambique entre:

Primeiro. Francisco Pedro Manuel Nguenha, 
solteiro, maior, natural de Dique, distrito de 
Marracuene, província de Maputo, residente 
na cidade de Maputo, Bairro da Malanga, Rua 
Carlos da Silva, número duzentos e quarenta, 
primeiro andar, flat quatro, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110102274920I emitido                            
a treze de Julho de dois mil e doze, em Maputo, 
e do NUIT 107579176;

Segunda. Maria Francisca Teodósio Ferrão, 
solteira, maior, natural de Montepuez, residente 
em Maputo, Avenida Patrice Lumumba, número 
duzentos e sessenta e três, terceiro andar, flat 
traço dez, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110300053901B, emitido a vinte e um de 
Janeiro de dois mil e dez, em Maputo, e do 
NUIT 108972467.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se vai 
reger pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Parágrafo primeiro. A sociedade adopta 
a denominação de Ethos e Comunicação, 
Limitada, e na sua actividade rege-se pelo 
presente estatuto e pela legislação em vigor na 
República de Moçambique.
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Parágrafo segundo. O prazo de duração será 
por tempo indeterminado, contando seu início 
a partir da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Parágrafo primeiro. A sociedade tem a sua 
sede  em Maputo, Avenida Patrice Lumumba, 
número duzentos e trinta e seis, terceiro Andar, 
Flat dez. 

Parágrafo segundo. A sociedade, por deter-
minação da assembleia geral, pode  mudar a sua 
sede e estabelecer sucursais ou qualquer outra 
forma de representação, em qualquer local no 
território da República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto e fins

Parágrafo primeiro. A Ethos e Comunicação, 
Limitada, tem como objecto a prestação 
de serviços em protocolo institucional, 
etiqueta e comunicação. São portifólio de 
suas competências: (i) elaboração de planos 
operacionais de comunicação (relações públicas, 
publicidade e marketing), (ii) desenho de 
planos de M&A de projectos, (iii) organização 
de workshop, (iv) desenho de campanhas e 
realização de estudos sobre comunicação para 
saúde, para mudança social e de comportamento 
(SBCC) baseado no género e HIV e SIDA e 
em comunicação para o desenvolvimento, (v) 
execução e avaliação de impacto de projectos 
de investigação em ciências sociais, (vi) estudos 
de base sobre desenvolvimento social e de boa 
governação. 

Parágrafo segundo. A Ethos e Comunicação, 
Limitada desenvolve também outras actividades 
nas áreas de formação especializada de curta 
duração em várias áreas como (i) treinamento 
em técnicas de comunicação de imprensa,                                  
(ii) pesquisas científicas de sondangens de 
voto, (iii) assessoria em imagem (institucional/                                  
/individual), (iv) elaboração de políticas e 
estratégias de comunicação institucional                                    
e/ou empresarial, (v) criação de projectos de 
comunicação visual e publicitária; (vi) produção 
de vídeos empresariais e institucionais; (vii) 
avaliação de campanhas publicitárias e criação 
de projectos de design gráfico.

Parágrafo terceiro. Para a realização do seu 
objecto, a sociedade pode efectuar todas as 
operações de ordem financeira e comercial, que 
directa ou indirectamente estejam ligados com 
a referida actividade, bem assim como, por via 
de deliberação da assembleia geral, criar novas 
sociedades, com as já  existentes ou a constituir, 
e associar-se pela forma que achar mais 
conveniente, a quaisquer entidades singulares 
ou colectivas, ou nelas tomar interesse sobre 
qualquer forma, desde que superiormente 
autorizada, nos termos da legislação aplicável 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Parágrafo primeiro. O capital social, integral-
mente subscrito e realizado em dinheiro é de dez  
mil meticais, dividido pelos sócios Francisco 
Pedro Manuel Nguenha com o valor de cinco 
mil meticais, correspondente a cinquenta por 
cento do capital e Maria Francisca Teodósio 
Ferrão com  o valor de Cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento  do 
capital.

Parágrafo segundo. A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo duzentos e oitenta 
e seis do Código Comercial.

Parágrafo terceiro. O capital social, pode 
ser aumentado por uma ou mais vezes, por 
deliberação da assembleia geral, alterando-se 
para esse efeito o pacto social, para o que se 
observarão as formalidades estabelecidas no 
artigo quarenta e um e seus parágrafos, da lei 
da sociedade por quotas.

Parágrafo quarto. No aumento de capital 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção de suas participações.

ARTIGO QUINTO

Suprimentos

Parágrafo primeiro. Os suprimentos que 
vierem a ser acordados entre a sociedade e os 
sócios, vencerão juros e serão restituídos nos 
prazos estabelecidos para cada caso.

Parágrafo segundo. A taxa de juro e as 
condições de amortização dos suprimentos 
serão fixados por deliberação social e para cada 
caso concreto.

ARTIGO SEXTO

Lucros do exercício

Parágrafo primeiro. Anualmente será  apre-
sentado um relatório de contas com a data de 
trinta e um de Dezembro.

Parágrafo segundo. Dos lucros líquidos 
apurados anualmente serão reservados para a 
constituição dos fundos de reserva legal, cinco 
por cento dos lucros apurados até, perfazer vinte 
e cinco por cento do capital social estabelecido.

Parágrafo terceiro. Os lucros remanescentes  
terão aplicação que a assembleia geral deter-
minar, podendo ser total ou parcialmente 
destinados a formação, reintegração ou reforço 
de reservas e provisões, ou distribuídos pelos 
sócios, na proporção de suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO 

Divisão de quotas

Parágrafo primeiro. É  proibida a divisão de 
quotas, excepto se a sociedade autorizar, por 
deliberação tomada por consenso.

ARTIGO OITAVO

Cessão de quotas

Parágrafo primeiro. Sem prejuízo das 
disposições legais em vigor a cessão ou alie-
nação total ou parcial de quotas deverá ser do 
consentimento dos sócios.

Parágrafo segundo. A sociedade em primeiro 
lugar, e os sócios em segundo lugar, têm o 
direito de preferência na cessão.

Parágrafo terceiro. Pretendendo vários  
sócios preferir, será  a quota cedenda  distribuída 
pelos sócios na proporção que cada um tiver no 
capital social.

Parágrafo quarto. O sócio que pretender 
ceder a sua quota, comunicá-lo-á à sociedade 
por carta registada com aviso de recepção, 
indicando detalhadamente as condições da 
cedência que pretender efectuar e o nome do 
adquirente; se a sociedade, no prazo de trinta 
dias não declarar, pelo mesmo meio, que deseja 
preferir, o direito de preferência dever-se-á  aos 
sócios, considerando-se consentida a cessão.

Parágrafo quinto. O sócio cedente, uma vez 
que a sociedade não prefira, dirigirá  a cada 
um dos sócios, carta registada com aviso de 
recepção, com observância do disposto no 
parágrafo quatro do presente artigo. No caso 
de o sócio a quem oferecida a preferência, não 
comunicar em trinta dias, por carta registada 
com aviso de recepção, que pretende preferir, 
o pretenso cedente poderá  efectuar a cessão 
pretendida.

Parágrafo sexto. Se nem a sociedade, nem 
os sócios mostrarem interesse pela quota 
cedente, este decidirá a sua alienação aquém e 
pelos preços que melhor entender, gozando o 
novo sócio dos direitos correspondentes à sua 
participação na sociedade.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Parágrafo primeiro. A assembleia geral 
reúne-se ordinariamente duas vezes por 
ano, para apreciação, aprovação do plano de 
actividades e de investimentos e orçamento 
anuais e de médio prazo. A assembleia geral 
procede ainda a apreciação do relatório de 
balanço de actividades, relatórios de contas 
do exercício e delibera sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo segundo. As assembleias gerais 
serão convocadas por carta registada, expedida 
com antecedência mínima de quinze dias 
relativamente a data de sua realização, excepto 
nos casos em que a lei exija formas e prazos 
diversos.

Parágrafo terceiro. As assembleias gerais 
serão presididas rotativamente pelos sócios ou 
por qualquer representante seu e, na ausência 
daquele ou de qualquer representante.

Parágrafo quarto. O sócio pode fazer-se 
representar nos termos da lei.
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ARTIGO DÉCIMO 

Gerência

Parágrafo primeiro. São corpos gerentes da 
sociedade: 

a) Assembleia geral;
b) Gerência executiva. 

Parágrafo segundo. Integram ainda o orga-
nigrama da empresa para além da direcção 
executiva os departamentos de: 

a) Formação e pesquisas;
b) Administração e finanças; 
c) Comunicação e marketing.
d) Cujas competências estão definidas em 

regulamento interno.

Parágrafo terceiro. A gerência da sociedade 
será  exercida por um gerente que pode ou não 
ser sócio da sociedade, conforme for deliberado 
em assembleia geral.

Parágrafo quarto.  Os gerentes, dispensados 
de caução, serão eleitos em assembleia geral, 
ficando desde logo nomeados gerentes de 
sociedade.

Parágrafo quinto. A atribuição ou não de 
salário  aos gerentes, bem assim como o seu 
montante, são fixados em acta de assembleia 
geral.

Parágrafo sexto. A sociedade pode cons-
tituir procuradores, atribuindo-lhes poderes 
para actos, conforme constar das respectivas 
procurações.

Parágrafo sétimo. A sociedade ficará 
obrigada pela assinatura de um gerente ou 
procurador especialmente constituído pela 
gerência, nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

Parágrafo oitavo. É vedado a qualquer dos 
gerentes ou mandatário assinar em nome da 
sociedade quaisquer actos ou contratos que 
digam respeito a negócios estranhos à mesma.

Parágrafo nono. Os actos de mero expe-
diente poderão ser individualmente assinados 
por empregados da sociedade devidamente 
autorizados pela gerência.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Competências dos corpos gerentes

Parágrafo primeiro. São da única e exclusiva 
competência da assembleia geral, para além 
das atribuições que a lei lhe confere, todas as 
decisões que respeitam a:

a) Aquisição, venda, hipoteca de qualquer 
modo e a oneração de direitos e 
ou bens móveis pertencentes à 
sociedade;

b) Participação no capital social da 
sociedade já existente ou a cons-
tituir, ou em qualquer outro tipo 
de associação ou cooperação entre 
empresas; 

c) Aprovação das contas e aplicação dos 
resultados;

d) Alienação de uma substancial parte 
do activo, quando vendida nas 
condições normais de  exploração;

e) Fusão ou incorporação da sociedade;
f) Modificação do contracto da sociedade.

Parágrafo segundo. Compete aos gerentes, 
exercer a gestão e administração normal 
da sociedade, representando-a activa e pas-
sivamente em juízo e fora dele, em ordem a 
realização do seu objecto social, para além das 
atribuições que a lei lhe confere:

a) Elaborar, executar e controlar planos 
de actividades e orçamentos e ainda 
planos de investimentos aprovados 
pela assembleia geral;

b) Apresentar relatórios de contas anual 
em conformidade com os requisitos 
legais;

c) Apresentar proposta de aplicação de 
resultados, fusão e incorporação 
de empresas bem como ainda 
de modificação do contracto da 
sociedade;

d) Representar a empresa junto das 
instituições públicas e privadas;

e) Angariar, negociar e assinar contratos 
de prestação de serviços;

f) Elaborar proposta de regulamento 
interno para aprovação da assem-
bleia geral;

g) Negociar créditos bancários nos limites 
definidos pela assembleia geral;

h) Assinar cheques dentro dos limites 
definidos;

i) Elaborar planos e relatórios mensais 
de actividade;

j) Proceder o recrutamento dos pessoal 
requerido para realização de acti-
vidades;

k) Assegurar aquisição de meios mate-
riais e técnicos para prossecução 
de suas actividades;

l) Proceder ao pagamento de contri-
buições, taxas e impostos relacio-
nados com a actividade;

m) Administrar o negócio dentro de 
parâmetros aceitáveis garantindo 
a promoção de criatividade, ino-
vação, qualidade, modernidade e 
eficácia na base dos princípios de 
gestão por resultados. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilidade 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam ao preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos fixados pela lei ou por 
comum acordo dos sócios quando assim o 
entenderem.

Parágrafo segundo. Deliberada a dissolução 
da sociedade, terá  lugar a liquidação e partilha 
dos seus valores, nos termos que foram 
deliberados pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação Comercial em vigor na República 
de Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições gerais

Parágrafo primeiro. Sob proposta da gerên-
cia após cinco anos de vigência, este estatuto 
poderá ser alterado em sessão específica da 
assembleia geral.

Parágrafo segundo. Este estatuto entrará em 
vigor após registado em Cartório de Registo 
de pessoas jurídicas e submetido às demais 
medidas necessárias para que produza os efeitos 
legais, revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo terceiro. E, por assim terem 
justos e contratados lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em dois exemplares 
originais de igual teor e forma, obrigando-se por 
si a cumprí-lo em todos seus termos.

Maputo, treze de Março de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Mefrico Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze  de Março de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100473240  
uma sociedade denominada Mefrico Serviços, 
Limitada, entre:

Isabel Sandra Mbeve, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente 
nesta cidade, solteira, natural de Maputo, 
portadora do Bilhete de Identidade 
n.º110100322685M, emitido em dezasseis 
de Julho de dois mil e dez pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, com poderes 
suficientes para o acto;

Almeida David Mbeve, casado, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 030100194177P,  emitido 
em quatro de Maio de dois mil e dez, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Nampula.
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Mil Destinos Consultores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Março de dois mil e catorze 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100472899  
uma sociedade denominada Mil Destinos 
Consultores, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeira. Paula Cristina de Matos Pinto, 
casada com regime de comunhão geral de bens 
natural de Lavradio, Concelho de Barreiro, 

 É celebrado nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, um contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Mefrico Serviços, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e demais legislação aplicável 
na República de Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social na Rua 
de Jardim número cem distrito Kamubukuane, 
quarteirão trinta e um,  cidade de Maputo.

Dois) Por simples deliberação da admi-
nistração, poderá a sede social ser transferida 
para outro local dentro da mesma cidade ou 
para outra cidade, bem como, criar e encerrar 
sucursais, agências, filiais, delegações, ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área de 
sistemas de frios e consultoria;

d) Importação e exportação; 
c) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme deliberação dos sócios.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
a sociedade poderá adquirir participações, 
maioritárias ou minoritárias, no capital de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a soma de duas quotas iguais 
com o valor nominal de dez mil meticais, 
cada uma, pertencente as sócias, Isabel Sandra 
Mbeve e Almeida David Mbeve.  

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada 
de novos sócios, por decisão unânime da 
assembleia geral dos sócios. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois) Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três) No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro) A falta de resposta pela sociedade 
e pelos restantes sócios no prazo que lhes 
incumbe dá-la, entende-se como autorização 
para a cessão e renúncia por parte da sociedade 
e dos restantes sócios aos respectivos direitos 
de preferência. 

ARTIGO SÉTIMO

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO OITAVO 

(Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada as sócias com, 
pelo menos quinze dias de antecedência, salvo 
nos casos em que a lei exija outras formalidades, 
e sem prejuízo das outras formas de deliberação 
dos sócios legalmente previstas.

Dois) A sócia impedida de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO NONO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida por ambas sócias, 
que desde já são nomeados administradores com 
ou sem remuneração, conforme for deliberado.  

Dois) As administradoras são investidas dos 
poderes necessários para o efeito de assegurar 
a gestão corrente da sociedade. 

Três) As administradores poderão delegar 
entre si poderes de representação da sociedade 
e para pessoas estranhas a delegação de poderes 
será feita mediante deliberação da assembleia 
geral. 

Quatro) Para que a sociedade ficar vali-
damente obrigada nos seus actos e contratos, 
será necessária a assinatura de ambas admi-
nistradoras, ou de um procurador da sociedade 
com poderes para o efeito.

Cinco) Os actos de mero expediente serão 
assinados por qualquer um dos sócios ou 
por empregado da sociedade devidamente 
autorizado. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinte e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos pre-
vistos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios resultando serem todos eles liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, treze de Março de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.
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Portugal, residente em Maputo, portadora do 
DIRE n.º  11PT00055089 emitido por Maputo 
a dezanove de Agosto de dois mil e treze, com 
validade até dezanove de Agosto de dois mil 
e catorze;

Segundo. Emanuel Nuno Cabacinhas 
Ribeiro, casado com regime de comunhão 
geral de bens natural de Almacave, Concelho 
de Lamego, Portugal, residente em Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PT00045076 J emitido 
em Maputo a sete de Janeiro de dois mil e 
catorze, com validade até sete de Janeiro de 
dois mil quinze.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes

CAPÍTULO I 

Da denominação e sede 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um) A sociedade adopta o tipo sociedade 
por quotas e a firma Mil Destinos Consultores, 
Limitada.

Dois) A sociedade tem a sede na Avenida 
Julios Nyerere, número novecentos trinta e um, 
quinto andar, Maputo.

Três) Por simples deliberação da gerência, 
pode a sede ser deslocada ou para outro 
local, podendo ainda ser criadas sucursais, 
filiais, agências ou outras formas locais de 
representação no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Agência de viagens e turismo, 
organização e venda directa de 
viagens, reserva e prestação 
de serviços diversos e anexos, 
elaboração, promoção e venda                                  
de rotas turísticas, venda de 
roteiros, guias turísticos, rent-a- 
-car, transferes, circuitos;

b) A sociedade pode também desenvol-
ver actividades anexas ao objecto 
principal omo a venda de seguros 
relacionados com o produto via-
gens, transacções cambiais para 
clientes, venda de artigos e guias 
de viagem;

c) A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades com objecto 
diferente daquele que exerce, ou 
em sociedades reguladas por leis 
especiais, e integrar agrupamentos 
complementares de empresas;

d) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que 
para o efeito esteja devidamente 
autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subcrito e 
realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais dividido pelos seguintes sócios:

a) Paula Cristina de Matos Pinto, com o 
valor de trezentos mil meticais; e

b) Emanuel Nuno Cabacinhas Ribeiro 
com o valor de duzentos mil 
meticais, perfazendo a totalidade, 
ou seja cem por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO 

(Aumento do capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre o 
assunto.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou 
diminuição será rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas competindo à 
assembleia geral deliberar como e em que 
prazo deverá ser feito o seu pagamento quando 
o respectivo capital não seja logo inteiramente 
realizado.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no parágrafo anterior, 
poderá a sociedade deliberar em assembleia 
geral, a constituição de novas quotas até ao 
limite do aumento do capital, oferecendo aos 
sócios existentes a preferência na sua aquisição, 
ou admitindo novos sócios a quem serão 
atribuídas às respectivas quotas.

Quatro) Por deliberação dos sócios, podem 
ser exigidas prestações suplementares até um 
montante global igual ao dobro do capital social. 

ARTIGO SEXTO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

Três) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) Se esta for cedida sem o prévio consen-

timento da sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO 

(administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele activa e 
passivamente, passa desde já a cargo da sócia: 
Paula Cristina de Matos Pinto, como sócia 
gerente e com plenos poderes.

Dois) Os administradores têm plenos pode-
res para nomear mandatários a sociedade, 
conferindo os necessários poderes de repre-
sentação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura única da gerente em funções. Poderão 
ser constituídos procuradores pela gerência, 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Seis) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência, inclusive actos bancários.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) As assembleias gerais seguem a 
regulamentação geral para as sociedades 
por quotas e podem ser convocadas por 
qualquer sócio através de carta registada com 
a antecedência de dez dias.

Quatro) Considera-se haver quórum estando 
representados cinquenta e um das quotas da 
sociedade. 

Cinco) Os sócios podem livremente designar 
quem os representará nas assembleias gerais.

Seis) A assembleia geral deliberará se a 
gerência é ou não remunerada.
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Salcef Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de trinta de Janeiro de dois 
mil e catorze, às nove horas, a assembleia 
geral extraordinária da sociedade Salcef 
Moçambique, Limitada, situada em Maputo, 
na Avenida Vinte e Quatro de Julho número 
setecentos e vinte e três, sobreloja direita, com 
NUEL100339536, procedeu à alteração da sede 
social da sociedade acima citada, alterando, por 
conseguinte, o número um, do artigo segundo 
dos estatutos da sociedade, o qual passará a ter 
a seguinte e nova redacção:

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade terá a sua sede 
social na Avenida Vladimir Lenine, 
número cento e setenta e quatro, Edifício 
Millenium Park, décimo segundo direito, 
Maputo.

Dois) Mantém-se inalterado.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições dos estatutos da 
sociedade.

Está conforme.

Maputo, treze de Março de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Suseti – Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada na conservatória do registo de 
entidades legais sob NUEL 100473992, uma 
entidade legal supra constituída por Susanna 
Savin, solteira, maior, de nacionalidade Italiana, 
natural e residente na Itália, portadora do 
Passaporte n.º A5365303, emitido em cinco de 
Fevereiro de dois mil e catorze na Republica de 
Itália. que se regerá pelas cláusulas e condições 
constantes no documento complementar em 
anexo:

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Suseti 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, que se 
regerá pelas cláusulas constantes no documento 
complementar em anexo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, objecto e duração 

A sociedade adopta a denominação Suseti 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, e é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem. 

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

No caso de falecimento ou interdição de 
qualquer em dos sócios a sociedade continuará 
com os herdeiros, exercerão em comum os 
respectivos direitos enquanto a quota social 
se mantiver indivisa com dispensa de caução, 
devendo escolher entre eles um que a todos 
represente a sociedade, desde que obedeçam o 
preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em todas as matérias omissas, o presente 
contrato de sociedade obedecerá às disposições 
gerais em conformidade com a lei em vigor.

Maputo, treze de Março de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Moviterras, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Fevereiro do ano de dois 
mil e catorze, foi registada sob número cem 
milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil 
e setenta e oito, nesta Conservatória dos 
Registos de Nampula a cargo de Macassute 
Lenço, conservador superior e mestrado em 
Ciências Jurídicas, estando presentes os sócios 
Herminio de Jesus Borges, Hermínio da Silva 
Batata e por deliberação da assembleia geral de 
vinte e quatro de outubro de dois mil e treze, 
foi alterado o artigo quarto, que passa a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais correspondentes à soma de duasi 
quotas desiguais destribuidas da seguinte 
maneira: uma quota no valor de duzentos 
mil meticais equivalente a quarenta por 
cento do capital social pertencente ao 
sócio Hermínio de Jesus Borges. 

E uma no valor de trezentos mil meticais 
equivalente a sessenta por cento do capital social 
pertencente ao sócio Herminio Silva Batata, 
respectivamente. 

Nampula, vinte e oito de Fevereiro de dois 
mil e catorze. – O Conservador, MA. Macassute 
Lenco. 

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na Praia 
do Tofo, no Bairro Josina Machel, na cidade 
de Inhambane.

Dois) Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sede social, poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo criar ou 
encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

 A sociedade durará por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração do presente contrato.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto activi-
dades de:

a) Prestação de serviços nas áreas de 
hotelaria e turismo, transfere, guia 
turístico, acomodação, internet, 
informação turística, aluguer de 
viaturas;

b) Prestação de serviços na área de restau-
ração, organização de eventos;

c) Consultoria nas áreas de contabili-       
dade e administração;

a) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas ou diferentes do 
objecto social desde que devidamente auto-
rizada pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Um) Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode associar-se com outras 
pessoas jurídicas para formar sociedades, 
agrupamentos complementares de empresas, 
consórcios e associações em participações, bem 
como adquirir participações em sociedades com 
objecto diferente do acima referido.      

Dois) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano para apresentação, 
aprovação do balanço de contas do exercício, 
e para que tenha sido convocada e, extra-
ordinariamente, sempre que for necessário.                   
A assembleia geral será convocada pela 
gerência com uma antecedência mínima de 
quinze dias, por carta registada, e com poder 
de decisão do sócio maioritário.  

ARTIGO SEXTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil  meticais, 
correspondente a cem por cento do capital 
social.  

ARTIGO SÉTIMO 

Um) A sociedade poderá exigir do sócio 
prestações suplementares.

Dois) Não são exigíveis suprimentos.
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ARTIGO OITO

A cessão de quotas a favor dos sócios é 
livre, porém, se for feita a favor de terceiros 
depende sempre do consentimento da sociedade, 
gozando o sócio que mantiver na sociedade de 
direito de preferência.

ARTIGO NONO

A amortização de quotas é permitida nos 
seguintes casos:

a) Cessão de quotas com o consentimento 
da sociedade,

b) Não realização de prestação suple-
mentares.  

ARTIGO DÉCIMO

A exclusão de sócios só é permitida nos 
casos previstos no Código Comercial e na 
legislação subsidiária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e  representação                            
da sociedade

Um) A representação da sociedade em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, será 
exercido pela sócia Susanna Savin, detentora 
de exclusivos e plenos poderes quanto aos actos 
de administração e disposição.

Dois) A sociedade fica obrigada: 

a) Pela assinatura da sócia administra-
dora;

b) Por uma terceira pessoa, que outorga 
em representação do sócio admi-
nistrador pelo instrumento da pro-
curação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos 
a aprovação da assembleia geral ordinária.                     
Os lucros líquidos a apurar, cinco por cento a 
deduzir destinarão para o fundo de reserva legal, 
o remanescente será para o sócio na proporção 
da sua quota.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Inhambane, catorze de Março de dois mil              
e catorze. — O Ajudante, Ilegível. 

JT Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito  de Fevereiro  de 
dois mil e catorze, lavrada de folhas cento 
e dezanove a cento e vinte e três do livro 
de notas para escrituras diversas número 
trezentos e trinta e oito, da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Chimoio, a cargo 
de Arafat Nadim D´Almeida Juma Zamila, 
conservador e notário superior, em pleno 
exercício de funções notariais, compareceram 
como outorgantes: Joaquim Mimusse Tchamo, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100100874396M, emitido pelos Serviços 
Provinciais de Identificação Civil da cidade 
de Maputo, em doze de Janeiro de dois mil e 
onze, válido até doze de Janeiro de dois mil 
e dezasseis e residente na Localidade Urbana 
Número Três, Bairro Número Quatro, nesta 
cidade de Chimoio. 

Verifiquei a identidade do outorgante pela 
exibição do documento acima referido.

E por ele foi dito:

Que pelo presente constituem uma socie-
dade comercial unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) É constituída uma sociedade unipessoal 
de responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos, que adopta a denominação 
de JT Construções, Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Chimoio, Bairro Número Dois, na Avenida 
Vinte e Quatro da Zâmbia, casa número 
quatrocentos e cinquenta e oito, e poderá abrir 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer ponto do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitue-se por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto o desen-
volvimento de diversas áreas de négocios, 
nomeadamente:

a) Empreitadas em obras de construção 
civil;

b) Trabalhos de manutenção de edifícios 
em infra-estruturas;

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades ou participar e adquirir 
participações no capital social de outras socie-
dades, mesmo que estas tenham um objecto 
social diferente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cento e cinquenta mil meticais, 
corresponde à uma e única quota, equivalente a 
cem por cento do capital social, pertencente ao 
sócio único Joaquim Minusse Tchamo.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
sempre que assim se pretender.

ARTIGO QUINTO

 (Administração e gerência)

Um) A administração e representação da 
sociedade ficam a cargo de quem vier a ser 
nomeado gerente por decisão do sócio único. 

Dois) A sociedade obriga-se com a inter-
venção de gerente.

Três) Fica desde já nomeado o gerente 
Joaquim Minusse Tchamo

ARTIGO SEXTO

(Exercício social e balanço)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil e o balanço de contas de resultados 
será fechado com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. 

Dois) Dos lucros líquidos que o exercício 
registar será deduzido um montante corres-
pondente a cinco por cento do seu valor na 
constituição ou reforço da reserva legal até que 
esta represente quinta parte do capital social.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou interdição de sócio)

Em caso de morte ou interdição do sócio a 
sociedade continuará as suas actividades com 
os herdeiros ou representantes indicados para 
o efeito.

ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei das sociedades por quotas 
e demais legislação aplicável na República                            
de Moçambique.

Assim o disse e outorgou. 

Em voz alta e na presença de todos li, fiz a 
explicação do conteúdo e efeitos da presente 
escritura ao outorgante, com advertência 
especial da obrigatoriedade de requerer o registo 
deste acto na competente Conservatória dentro 
do prazo de noventa dias após o que vai assinar 
comigo seguidamente. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                                        
de Chimoio, quatro de Março de dois mil e ca-
torze. — O Técnico, Ilegível.
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EMACO – Empresa de Material 
de Construção, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Janeiro do ano dois mil 
e catorze, lavrada a folhas seis e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
um traço sessenta e cinco deste Cartório 
Notarial, a cargo de Oliveira Albino Manhiça, 
licenciado em Direito e técnico superior N1 do 
referido cartório notarial, foi celebrada uma 
escritura de aumento de capital e alteração 
parcial do pacto social da EMACO – Empresa 
de Material de Construção, Limitada, na qual 
os sócios elevam o capital de cento e vinte 
mil meticais para sessenta e oito milhões 
novecentos e três mil setecentos e noventa 
meticais, sendo a importância de aumento de 
sessenta e oito milhões setecentos e oitenta e 
três mil setecentos e noventa meticais. Assim 
o sócio Elnour Salih Ali Awouda, eleva a sua 
quota de sessenta e seis mil meticais para trinta 
e sete milhões oitocentos e noventa e sete mil e 
oitenta e quatro meticais e cinquenta centavos, 
correspondente a cinquenta e cinco por cento 
do capital social, o sócio Hamidou Bah, eleva a 

sua quota de trinta e seis mil meticais, para vinte 
milhões seiscentos e setenta e um mil cento e 
trinta e sete meticais, correspondente a trinta por 
cento do capital social, o sócio Abdoulaye Sow, 
eleva a sua quota de doze mil meticais, para seis 
milhões oitocentos e noventa mil trezentos e 
setenta e nove meticais, correspondente a dez 
por cento do capital social e o sócio, Awouda 
Salih Ali Awouda, eleva a sua quota de seis 
mil meticais, para três milhões quatrocentos 
e quarenta e cinco mil cento e oitenta e nove 
meticais e cinquenta centavos, correspondente 
a cinco por cento do capital social. Face a este 
aumento os sócios alteram a redacção do artigo 
quinto do pacto social, que passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro e bens,                                                                               
é de sessenta e oito milhões novecentos 
e três mil setecentos e noventa meticais, 
correspondente à soma de quatro quotas, 
sendo uma quota no valor de trinta                                        

e sete milhões oitocentos e noventa                                    
e sete mil e oitenta e quatro meticais                           
e cinquenta centavos, correspondente                        
a cinquenta e cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Elnour 
Salih Ali Awouda, uma quota no valor 
de vinte milhões seiscentos e setenta                                                   
e um mil cento e trinta e sete meticais, 
correspondente a trinta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Hamidou Bah,  uma quota no valor de seis 
milhões oitocentos e noventa mil trezentos 
e setenta e nove meticais equivalente a dez 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Abdoulaye Sow e uma quota 
de três milhões quatrocentos e quarenta                                                  
e cinco mil cento e oitenta e nove meticais 
e cinquenta centavos, equivalente a cinco 
por cento do capital social, pertencente ao 
sócio Awouda Salih Ali Awouda.

Está conforme.

Cartório Notarial de Nampula, seis                           
de Janeiro de dois mil e catorze. — O Técnico, 
Oliveira Albino Manhiça.
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